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QUARTO.- Que • transcorrido o mencionado prazo sem ter rácebado
objeções da Representaçào ao Brasil, cota Secretaria-Geral, no
Anexo I do Acordo de Co401,, ,,ntaçá., n2 14, que contem a. '.prefe.

knc a, outorgadas te ia 4,(. t	 pro,edad a:

Inter'cal,ar no 1refll Na..,.D/ 84.0,2.01, no produto "motore...
utilizados em ,aminhoe, t tratores agricolas", as posiçoes dá
Tarifa Naciona/ (NADI) 8406030201, 8406030202 e 8466030203 com
tratamenio ' Ll , direi te,, aduanc,roi. de 24%, 24% e 10%, respec-
tivamente; e

Intercalar no iteM NALADI 134.06-9:01, no produto ,outros mo-
torce, utilizáveis emequipamentos das posições 84.09, 84.22,
84.23 e 84.25, de Mais de 40 HP"', as posições . da Tarifa Nacio-
nal (NADI). 84'06060101, 8406060201.806060202, com tratamento
1.1 é direito aduaneiro de 248 pm todos os casos.-

E, para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a . presente Ata de
Retificação no lugar e data indicados, nos correspondenteê origi-
naie doe idiomas portuguét e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente validOS.

Of

.. ....

....
	  '17100X0101 241.1", '1,000201 ta tu. .tvaeson: Sn Lr. ao.,

DECRETO 89 185, DE 26 DE JULHO DE 1991.

Promulga o Convênio COnstitutivo.
do Fundo Comum porá Produtos de
Base..

.0 Presidente  pi a RAI) út-1.1.c à,
dedo atribuição que lhe confere o art. 84, incistivm, da.Constituieão
e

Considerando que o Convênio Constitutivo do Fundo Comerá para
Produtos de Base, concluido em Genebra em 27 de junho de 1980, foi
assinado Pelo Governo brasileiro em 16 de abril de 1981;

.	 .
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Convênio,. por

meio do. Decreto Legislativo n . 13, de 28 de maio de 1984;

Considerando que a Carta de Ratificação do Convênio ora
promulgado foi depositada em. 28 de junho de 1984;

Considerando que o Convênio Constitutivo do Fundo Comum para
Produtos de Base entrou em vigor para o Brasil em 19 . de junho de
1989, na forma de seu artigo 57, parágrafo 1.,

DECRET A:

Art. 1 . O Convênio Conshittitivo do Fundo Comum para Produtoe
de Base, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2 . Está Decreto entra em vigor na data de nua 'publicação.

Brasília, em 26 de julho	 de 1991; 170 . da Independência . e

103' da República.
FERNANDO COLLOR
Sérgio de Queiroz Duarte

ANEXO DO DECRETO QUE PROMULGA ^O CONVENIO CONSTITUTIVO

DO FUNDO COMUM PARA PRODUTOS DE BASE/MRE.

CONVENIO CONSTITUTIVO DO FUNDO COMUM PARA PRODUTOS DE BASE

P REAMB•ULO
As Partes,
Determinadas a promover a cooperação econômica e o

entendimento entre todos co Estados, particularmente entre os países
desenvolvidos e em desenvolvimento, com base nos princípios da equidade
e da igualdade soberana e desse modo contribuir para o estabelecimento
de uma Nova Ordem Econômica Internacional,

Reconhecendo a necessidade de formas aperfeiçoadas de
cooperação internacional no campo dos produtos de base . como condição
essencial para o estabelecimento de uma Nova Ordem Econômica
Internacional destinada a promover o desenvolvimento econõrsieo e
social, particularmente dos países em desenvolvime.to,

Desejosas de promover uma- ação global . para melhorar as
estruturas de mercado no comércio internacional de produtos de base de
interesse para países em desenvolvimento,

Recordando a Resolução 93 (IV) sobre o Programa Integrado
para Produtos de Base, adotado pela quarta sessão da Conferencia das
Nações Unidas sobro Comércio e Desenvolvimento (daqui por diante
mencionada como UNCTAD).

Acordam, por este meio, constituir o Fundo Comum para
Produtos de Base, cujas operações obedecerão às seguintes disposições:

CAPITULOI
Definições
ART/GO 1
DRTEWOEs

Para os fins deste Convênio:
/. .Fundo . significa o Fundo Comum para produtos de Base

constituído por este Convênio.
2. .Acordo ou Arranjo Internacional de Produtos de Base"

(daqui por diante mencionado como AIPB) Significa
qualquer acordo ou arranjo intergovernamental destinado a
promover a cooperação internacional com referência a um
produto de base, cujas partes compreendem produtores e
consumidores que efetuem parte substancial do comércio
internacional do produto em questão.

3. "Organização Interhacional de Produtos de Base" (daqui
por diante mencionada como OIPB) significa a organização
constituída por um AIPO para implementar as disPosiçõeS
do AIPO.

4. "OIPB Associada . significa uma OIPB que está asspciada ao
Fundo segundo o Artigo 7.
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• 5. 'Acordo de Associação' significa o acordo concluído entre
uma OIPB e o Fundo segundo o Artigo 7. - •

6. 'Requiwitos Financeiro. Mínimos' (daqui por diante
mencionados como RPM) significa o montante máximo de
fundos que pode ser sacado-ou tomado em edprestimo do
Fundo por uma OIPB • Associada, o qual será determinado
segundo o parágrafo 8. do Artigo 17.

7. "órgão Internacional de Produto de Base' significa um
órgão designado segundo o parágrafo 9, da Artigo 7.

8. 'Unidade de Conta' significra unidade de conta de Fundo,
tal coso definida segundo o parágrafo 1, do Artigo 8.

9. 'Moedas Utilizáveis' significa (a) o marco alemão, o
franco francês, o yen japonês, a libra esterlina, o dólar
do. Ratado. Unidos da América e qualquer outra moeda que

• tenha sido designada, da tempo em tempo, por ema
,organização monetária internacional competente, - como de
utilização efetivamente ampla para efetuar pagamentos em
transações internacionais e de movimentação efetivamente
ampla nos principais mercados de cambio, e (b) qualquer
outra moeda livremente disponível e efetivamente
btilizãvel que a Junta Executiva designe por Maioria
'Qualificada após a aprovação do pais cuja moeda o Fundo
.proponha designar coroo tal. O Conselho de Governadores

. designará uma organização monetária	 internacional
• competente no cano (a) acima e adotará por Maioria
Qualificada regras e regulaaento. relativos á designação
das moedas no caso (b) acima, de acordo • com a prática
monetária internacional prevalecente. As moedas podem ser
retirada. da lista de Moedas Utilizãveis • pela Junta
Executiva por maioria Qualificada.	 _

. 10. 'Capital de Contribuição Direta' significa o capital
• especificado na alínea (a), do parágrafo 1 e no parágrafo

4 do Artigo 9.
Il. 'Ações /ntegralizadas' significa as acões correspondente.

- ao capital de Contribuição Direta especificados na,a/inea
'(ai, do parágrafo 2, do Artigo 9 e no parágrafo 2 do
Artigo 10.	 _	 •	 --	 •

12. 'Ações Integranzávaie • significa as ações de Capital de
'Contribuição Direta especificadas na alínea (0), do
parágrafo 2, do Artigo 9 e na alínea ib), do -parãgrafo 2,
do Artigo 10.

13. 'Capital de Garantia' significa o capital 'fornecido ao
Fundo, segundo o parágrafo 4, do Artigo 14, par Membro.

' do Fundo que participem de uma 01P5 associada.
..14. "Garantias' significa garantias proporcionadas ao Fundo,

segundo o parágrafo 5, do Artigo 14, por participanten de
una oura aseociada que não sejam membros do Fundo.

15. 'Stock Warraots' significa garantias de estoque, recibos
de armazéns e outros documentos de titulo que demonstrem

• a propriedade de estoques de produtos de base.
16. 'Total de votos' significa a soma dOs votos de todos os

Membros do Fundo.
17. 'Maioria Simples' significa mais que a metade de todos os

-	 votos depositados.
18. 'Maioria Qualificada' significa pelo menos dois terços de

todos os. votos depositados.
19. 'Maioria Altamente Qualificada' significa pelo menos trás

quartos de todos os voto. depositados.
20. 'Votoe depositados'. significa votos afirmativos ' e

negativos.	 •

• CAPIT(JLO I/
- Objetivos e Funçõea

• _	 ,ART/C0 2	 • .
Objetinon

Os objetivos do Fundo eerãor	 •
a) Servir como instrumento-chave para alcançar os objetivos
• acordados do Programa Integrado para Produtos de base tais

nono incorporados na Resolução 93 (IV) da UNCTAD;
b) Faellitar a conclusão g . o funcionamento da, AIPO.,

particularmente no 'que Codrerne aos produtos da bana do
• interesse enpecial para países em desenvolvimento.

•
	_ 	 ARTIGO 3

Fru
Em busca de seus . objetivos, o Fundo exercerá as seguintes

funt6ear •
a) Contribuir, através • do- sua Primeira Conta, tal eomd

adiante estabelecido, para o financiamento tie estogoeir
regulador. Internacionais i da estoques 'nacionais
coordenados internacionalmente, através das AlP0s;

b) Financiar, através de sua Segunda Conta, iniciativas nç
campo dos produtos de base, que não onraaa referentaa a
estoques, tal como adiante estabelecido;

• c) Promover' coordenação • e eonaaltas. através da arra Segunda
Conta , com respaito a iniolativas nO Pam PO, 00s Prod0500 "-• base, que nãO as referentes rt WitOtill**, 0 +g Ueg
financiornenta, com vistas a prOporcionar ponto focal para
produtowde base,

CAPITULO lít
Parti*Ipe40

APTIOO 4
Magulattos fora Participacin

: O Fendo estará amoito a gai,rtpá.a.
el. Todos os Eerstles-mostbrus das Ne,.'reu Wd.Á4* *0 1* ,7,,hd14v,-.

deevos agências expeciultradea OU da , Agioutl,
'"O'To1oloNni da energ io Atómico; e

hl Ova/q.-ter organização inter-governamental de istearação
económica 'moleira/ cem êompetOecia vos camPaa de
"lvidudes do fendo. Não se roquerará do tale organikaçõee
ihternOvernamentain que contraiam quainquar 01-..1~5.4

, f inanceiras com o Fundo, tampouco terão aias direito ft

voto.	 -	
•

ARTIGO 5
•

Ore Membros do Fundo (daqui por diante .encionadoe como
Membros) serão,

a) Os Estados que houverem ratificado, aceitado Ou aprovado
ente Convénio magoado o Artigo 54;

bl Os Estados que houverem aderido a este Convênio segundo o
Artigo 56;

c) As organizações intergovernamentais mencionadas no inciso
b), do Artigo 4 que houverem ratificado,. ace itado ou
aprovado este Convênio segundo o Artigo 54;

d) As organizações intergovernamentaia mencionadas no inciso
bl, do Artigo 4 que houverem aderido a este Convénio
Segundo o Artigo 56,

ARTIGO 6
Limitações de7WWonsabilidade

Nenhum Membro serã responsável,. apenas em razão de sua
participação, por atos e obrigações do Fundo.

• CAPITULO IV
Relação da. 02Bro e doe Orgãos Internacional..

de Produto. de Base com o Fundo
ARTICA 7

Relação das 01P5e .T"d7m7-37-gàos Internacionais
de Produtos de Base core o Fundo

1. Os recurso. da Primeira Conta do Fundo serão utilizados
arena. por 01P8. constituídas para implementar as disposições de MPB. •
que estabeleçam ou estoques reguladores Internacionals ou estoques
nacionais coordenados internacionalmente e que tenham concluído um
Acordo de Associação. O Acordo de Associação obedecerá aos termos deste.
Convênio e ares de quaisquer regras ou regulamentos com ele compatíveis
que sejams adotados pelo •Conselho de Governadores. 	 •	 •
2. [ma OIPB estabelecido para implementar a. disposições de u.
A/PB que estabeleça estoques reguladores internacionais pode tornar-se
associada ao Fundo para os fins da Primeira Conta, contanto que o AIPB
aeja,negociado ou renegociado com base no principio do financiamento
conjunto do aotoque regulador pelos produtores e consumidores que dele •
participem, e que se conforme a esse princípio. Para os fins deste
Convênio, os - A/PBs financiados por taxas serão elegíveis para
associação com o Fundo.•
3. As propoata. de Acordoado Associação serão apresentadas pelo
Diretor Gerente j Junta Executiva e, com a recomendação da Junta, ao
Conselho • der Governadores para aprovação por Maioria Qualificada.
4. No,cumprimento das disposições-do Acordo de Associação entre
O Fundo e uma OIPB Associada cada instituição respeitará a autonomia da
outra. • 0 Acordo de Asnociação especificará os direitos e obrigações
miltuas.do Fundo e da 0IPB Associada, em termos compatíveis com as
disposições relevantes deste Convênio. 	 •

5.As Oligls Associadas terão direito a contrair empréstimos
junto ao Fundo através de sua Primeira Conta riem prejulao de sua
elegibilidade para obter financiamentos da Segunda Conta, contanto .que
a 01PB Associada e seira participantes tenham cumprido e estejam
cumprindo suas obrigações para no. o Fundo.
6, Os Acordos de Associação determinarão o acerto de contas
entre a 0IP8 Associada e o fundo antes de qualquer renovação do Acordo.
de Associação.
7. Co. o consentimento da 02PB Associada antecessora,
responsãvel pelo mesmo produto de base, uma OIPB Associada pode, se o
Acordo de Associação assim determinar, adquirir por sucessão os
direitos e obrigações da•OIPB Asaociada antecessora.
8. o Fundo não Intervirá diretamente noa mercados de produtos de
base. Contudo, o Fundo poderá dispor doa estoques de produtos de baae
apenas na forma prevista nos parágrafos 15 a 17, do Artigo 17.
9. Para os fina da, Segundo Conta, a Junta Executiva deaignarã,
de tempo em tempo, órgãos de produtos de base aprooriados, inclusive
DIPBs, sejam elas OIPOs Associadas ou não, coso Org.. Internacionais
de Produto. de Dose, contento que eles proencham , os critérios
estabelecidos no Anolio C.

CAPITO.l0V
Capital e Outros Recursos 	 .

ARTIGO 8 
Unidade de Conta r! Moedas

1,	 A Unidade de Conta do Fundo será tal corso definida no Anexo
F.	 .	 .	 .
2. O Fundo disporá de Moedas Utilleãveis e Com sino efetuará
suas trannasõBe ftnanceirae. Exceto quanto -ao estabelecido na' alínea
b), do peragrafo 5, do Art190 16, .nenhum Membro manterá ou imporá
restrlçóeS sobre a posse, o uso ou o cambio. Pelo Fundo. da Mondes
VilliZéVeie provenientes de:

- • a( Pagamento de	 aubocriçõe. ,de Açõea de Capital de
• Centrlbelção Diretor	 •	 •

b) Pagamebto d. Capita/ de ,Carantla, dinheina da invés da
Capital de Garantia, Carantraa ora depasitrin am•dinheir0 .
réseltantea da assoriação.de OIPBs como Fundo!

<I Yagamesto de contribuições VOluntáriaar
dl Eepréerimon;
el a lleaação de eatOquen eonftscados, negando os parágrafos

15a 47, do Artigo 17i '
f) PaeaM" r,0 zsl Conta de principal'. renda, jur., ou Outra..

tara. 'êmin genfeite e tnef;, etimos de' inventimencoa feitom.
como...traem., dos r "'urros menClOnados nente parágrafo.

A' luna 137rcut,18,.!otermino , A o vOtodO da, avalfaC	 das
M*AR	 e*h LU4W,0 *à UnlOsdo de Conta. do ir,ord0 200 A
Ora , 1C, e-ertarrs

•
AAT/OO

RecUratot dO-rapitel
.	 O capital do Fundo conelatirá der

ar Capital de Contribuição Direta a ner divididu en 47.ad0
. Ações é Serem' emitidas pelo Findo com o valor

oPPreP/00~,0 a 7.566,4 7/ 45 Vaidade. de Conta cada etaa e
CUM "pç calce total de 155.624,154 Unidadea de Conta ; e
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b) Capital de Garantia fornecido diretamente ao Fundo segundo
o parágrafo 4, do Artigo 14.

	

2.	 As Alies a serem emitidas pelo Fundo serão divididas em:
a} 37.000 AÇUS Integralizadas; e
b) 10.000 Ações Integralizãveis.

3. As Ações correspondentes ao Capital de Contribuição Direta
estarão disponíveis para subscrição somente pelos Membros segundo as
disposições do Artigo 10.

	

4.	 As Ações de Capital de Contribuição Direta:
a) Serão, caso necessário, aumentadas pelo Conselho de

Governadores quando da adesão de qualquer Estado no caso
do Artigo 56;

b) Poderão ser aumentadas pelo Conselho de Governadores
segundo o Artigo 12;

c) Serão aumentadas no montante necessário segundo o
parágrafo 14, do Artigo 17.

5. Se o Conselho. de Governadores abrir para subscrição as Ações
não subscritas de Capital de Contribuição Direta segundo o parágrafo 3,
do Artigo 12, ou aumentar as Ações de Capital de Contribuição Direta
segundo ai alíneas b) ou c), do parágrafo 4, deste Artigo, cada Membro
terá direito a subscrever tais Ações, mas a tanto não estará obrigado.

ARTIGO 10
Subsc'EWW-Ações

	

1.	 Cada Membro mencionado no inciso a), do Artigo 5 subscrevera,
tal como estabelecido no Anexo A:

a) 100 AçÕes IntegraliradaS;
b) Um número	 adicional de Ações Integralizadas e

Integralàáveis.

	

2.	 Cada Membro 'mencionado mo inciso b), do Artigo 5 subscreverá:
à) 100 Ações Integralizadas; e
'b) Um :Amare adicional de Ações Integralisadas e

Integra/is:avais a ser' determinado pelo Conselho de
Governadores por Maioria Qualificada, de Modo compatível
cOM a distribuição de AsõeS na lista A e nas termos e
condiçõeS aeordados segundo o Attigo 56.

3. Cada Membro póde alocar à Segunda Conta parte de sua
subscrição relativa à alínea a); do parágrafo 1, deste Artigo com
vistas a uma alocação agregada ã Segunda Conta, em base voluntária, de
não menos que 52.965.300 Unidades de Conta.
4. As Ações de Capital de Contribuição Direta não poderão ser
dadas co garantia ou gravadas pelos Membros em hipótese alguma e
somente serão transferíveis para o Fundo.

ARTIGO 11 
Pagamento das AÇUS

	

1.	 Os pagamentos das Ações de Capital de Contributção Direta
subscritas por cada Membro serão efetuados:

a) Em qualquer Moeda Utilizável 'S taxa de conversão entre
essa Moeda Utilizável e A Unidade de Conta vigente na data
do pagamento; ou

b) Em Moeda Utilizável escolhida pelo Membro quando do
depOsito de seu instrumento de ratificação, aceitação ou
aprovação; e ã taxa de conversão entre essa Moeda

1 Utilizável e a Unidade de Conta vigente na data deste
Convento. O Conselho de Governadores adotará regras e
regulamentos referentes ao pagamento de subscrições em

, Moedas Utilizáveis no caso da designação de Moedas
Utilizáveis adicionais ou da retirada de Moedas
Utilizáveis da Lista de Moedas Utilizáveis segundo o
Artigo 1, definição 9.

• Quando do depósito de seu instrumento de ratificação,
aceitação ou aprovação, cada Membro escolherá um dos procedimentos
acima, o qual se aplicará a todos esses pagamentos.
2. Ao realizar qualquer exame previsto no parágrafo 2,. -do Artigo
12, o Conselho de Governadores examinará a operação do método de
pagamento mencionado no parágrafo 1, deste Artigo, à luz das flutuações
das taxas de câmbio e, levando em conta evoleç ões na Prática das
instituições internacionala de empréstimos, decidirá, por Maioria
Altamente Qualificada,-sobre a necessidade de modificações no método de
pagamento de subscrições de quaisquer Ações adicionais de Capita/ de
Centribúição Direta emitidas subseqüentemente segundo o Parágrafo 3, do
Artigo 12.

	

3.	 Cada Membro mencionado no inciso a), do Artigo 5:
• a) Pagará 30 por cento de sua subscrição total de Ações

Integralizadas no prazo de 60 dias após a entrada em vigor
deste Convánio, ou no prazo de 30 'dias apo's a data do
depósito de seu instrumento de ratificação, aceitação ou
aprovação, prevalecendo o que for posterior,

b) Um ano após o pagamento estabelecido na alínea a) acima,
pagará 20 por cento de sua subscrição total de Ações
Integralizadas e depositará junto ao Fundo notas
promissórias irrevogáveis, não negociáveis e não geradoras
de juros no valor de 10 por cento de sua subscrição total
de Ações Integralizadas. Tais notas serão liquidadas como
e quando a Junta Executiva o decidir;

c) Dois anos após o pagamento estabelecido na alínea a)
acima, depositará junto ao Fundo notas promissórias
irrevogáveis, não negociáveis e não geradoras de juros no
valor de 40 por cento de sua subscrição total de Ações
Integralizadas. Tais notas serão liquidadas como e quando
a Junta Executiva o decidir, por Maioria Qualificada,
levando em devida conta as necessidades operacionais do
Fundo, exceto no caso de notas promissórias referentes às
Ações destinadas à Segunda Conta, que serão liquidadas
como e quando a Junta Executiva o decidir.

4.O valor subscrito por cada Membro Para Ações Integralizáveis
será exigível pelo Fundo somente conforme o disposto no parágrafo 12,
do Artigo 17.
5. As exigências de pagamento referentes a Ações de Capital de
.Contribuição Direta serão feitas pra rata pára todos os Membros
quaisquer que sejam a classe ou as classes de ações cujo pagamento Se
exija, excetuado o disposto na alínea c), do parágrafo 3, deste Artigo.

6. Providencias especiais para o pagamento de subscrições de
Ações de Capital de Contribuição Direta pelos países de menor
desenvolvimento relativo realizar-se-ão tal como disposto no Anexo B.
7. AS subscrições de Ações de Capital de Contribuição Direta
poderão, quando pertinente, ser pagas pelas agências apropriadas dos
Membros interessados.

ARTIGO 12
Adequação das Subscriçoes de Ações de

Capital de Contribuição Direta
1. Na hipótese de que 18 meses após a entrada em vigor deste
Convênio as subscrições das Ações de Capital de Contribuição Direta
estejam aquém do valor especificado na alínea a), do parágrafo 1, do
Artigo 9, a adequação das subscrições será examinada pelo Conselho de
Governadores tão logo quanto possível.
2. O Conselho de Governadores examinara ainda, a intervalos que
considerar apropriados, a adequação do Capital de Contribuição Direta
disponível para a Primeira Conta. O primeiro de tais exames deverá ser
realizado ate o fim do terceiro ano posterior à entrada em vigor deste
Convénio.
3. Em conseqüãncia de qualquer exame previsto nos parágrafos 1
ou 2 deste Artigo, o Conselho de Governadores pode decidir abrir à
subscrição Ações não subscritas ou emitir Ações adicionais de Capital
de Contribuição Direta segundo uma base de avaliação a ser decidida
pelo Conselho de Governadores.
4. As decisões do Conselho de Governadores no que toca a es
Artigo Serão tomadas por Maioria Altamente Qualificada.

ARTIGO 
Contribuiçoes Voluntárias

1. O Fundo pode aceitar contribuições voluntárias de seus
Membros e de outras fontes. Tais contribuições serão pagas em Moedas
Utilizáveis.

A meta para as contribuições voluntárias iniciais pare uso na
Segunda Conta sara de 211.861.200 Unidades'de Conta, alem das alocações
feitas segundo o parágrafd 3, do Artigo 10.
3. a) O Conselho de Governadores examinara a adequação dos
recursos da Segunda Conta até o fim do terceiro ano posterior à entrada
em vigor deste Convênio. A luz das atividades da Segunda Conta, o
Conselho de Governaderes pode também efetuar tal exame em outras
oportunidades que escolha.

b) A luz de quaisquer desses exames, o Conselho de
Governadores pode decidir recompor os recursos da Segunda Conta e para
tanto tomar as necessarias medidas. Tais recomendações serão
.voluntárias para os Membros e se efetuarão segundo as dispOsições deste
Convênio.
4. As contribuições voluntárias serão feitas sem reatrições
quanto o seu uso pelo Fundo, exceto no que se refere a sua alocação
pelo contribuinte para uso na Primeira ou na Segunda Conta.

ARTIGO 14 
Recursos Derivados da Associação de

OIPBs com o Fundo
A. ' Depósitos em Dinheiro

1. Quando da associaçao de uma OIPB com o Fundo, a OIPB
Associada depositará, excetuado o disposto no parágrafo 2, -deste
Artigo, junto ao Fundo, em dinheiro em Moedas Utilizáveis, e para a
conta dessa OIPB Associada, um terço de Seus RFM, Tal depósito será
feito integralmente ou em parcelas, segundo acordo entre a OIPB
Associada e o Fundo que leve co conta todos os fatores pertinentea,
inclusive a situação de liquidez do Fundo, a necessidade de maximizar o
proveito financeiro a ser obtido da disponibilidade de depósitos em
dinheiro das OIPBs Associadas e a capacidade da '01PB Associada em
questão de mobilizar o dinheiro requerido para cumprir sua obrigação de
depósito.
2. Uma OIPB Associada que mantenha estoques quando de sua
associação com o Fundo pode cumprir parte ou a totalidade de sua
obrigação de depósito mencionada no parágrafo 1, deste Artigo dando em
garantia ao Fundo ou entregando à sua custódia stock warrants de valor
equivalente.
3. Uma OIPB Associada poderá depositar junto ao Fundo, em termos
e condições mutuamente aceitáveis, qualquer superavit em dinheiro, além
dos depósitos em dinheiro efetuados segundo o parágrafo 1, deste
Artigo.

B.	 Capital de Garantia e Garantias
4. Quando 4a associaçao de sma OIPB com o Fundo, os Membros
participantes dessa OIPB Associada proporcionarão, diretamente ao
Fundo, Capital de Garantia em bases determinadas pela OIPB Associada e
satisfatórias para o Fundo. O valor agregado do capital de Garantia e.
de quaisquer Garantias 'ou dinheiro pisporcionados conforme o paragrafo
5, deste Artigo será igual a dois tercos dos RMF densa OIPB Associada,
excetuado o disposto no parágrafo 7, deste Artigo. O Capital de
Garantia pode, quando pertinente, ser proporcionado, pelas agencias
apropriadas dos Membros em questão, em bases satisfatórias para o
Fundo.
5. Se participantes de uma OIPB Associada não forem Membros,
essa OIPB Associada depositará dinheiro junto ao Fundo, além dos
recursos mencionados no parágrafo 1, deste Artigo, no valor equivalente
ao Capital de Garantia que tais participantes teriam proporcionado se
fossem membros; contudo, o Conselho de Governadores poderá, por Maioria
Altamente Qualificada, permitir que a 0105 Associada obtenha seja a
provisão de. Capital de Garantia adicionai de mesmo valor pelos Membros
participantes dessa OIPB Associada, seja a provisão de Garantias do
mesmo valor pelos participantes dessa OIPB Associada que não sejam
Membros. Tais Garantias conterão obrigações financeiras comparáveis às
do Capital de Garantia e sua forma deverá ser satisfatória pura o
Fundo.

6. O Capital de Garantia e as Garantias serão exigíveis pelo
Fundo somente segundo o disposto nos parágrafos 11 a 13, do Artigo 17.
O pagamento deste Capital de Garantia e destas Garantias será feito em
Moedas Utilizáveis.
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7. Se uma OIPB Associada cumprir suas obrigações de depósito em
parcelas segundo o parágrafo 1, deste Artigo, tal OIPB Associada e seus
participantes proporcionarão, conforme o parágrafo 5, deste Artigo,
quando do pagamento de cada parcela, como for apropriado, Capital de
Garantia, dinheiro ou Garantias, perfazendo um total equivalente a duas
vezes o valor dessa parcela.

C.	 Stock warrants 
8. Uma 0/PB Associada dará em garantia ao Fundo co depositará à
disposição do Fundo todos os stock warrants de produtos de base
comprados com os recursos provenientes de retiradas de depósitos em
dinheiro feitos segundo o parágrafo 1, deste Artigo, ou com os recursos
provenientes de empréstimos obtidos do Fundo, como garantia do
pagamento pela OIPB Associada de suas obrigações para com o Fundo. O
Fundo disporá dos estoques somente segundo o disposto nos parágrafos 15
a 17, do Artigo 17. Quando da venda dos produtos correspondentes a tais
stock warrants, a OIPB Associada aplicará os recUrsos provenientes de
tais vendas, em primeiro legar, para cobrir o saldo pendente de
qualquer empréstimo do Fundo à OIPB. Associada e, á seguir, para cuMprir
sua obrigaçãO de depósito em dinheiro segundo o parágrafo 1, deste
Artigo.
9..	 Todos os seOcks warrants dados em garantia ao Fundo ou
.depositados à sua disposiao serao avaliados, para os fins do parágrafo
2, deste Artigo, segundo critérios especificados 	 em normas e
regulamentos adotados pelo Conselho de Governadores.

ARTIGO 15
Emprestimos

O Fundo pode contrair empréstimos segundo a alínea a), do
parágrafo 5, do Artigo 16, contanto que o valor total não saldado dos
empréstimos contraídos pelo Fundo para suas operações da Primeira Conta
não exceda em momento algum um valor total equivalente à soma de:.

a) A parte não exigida das Ações Integralizáveis;
b) O Car ai de Garantia e as Garantias não exigidos dos

part' ipantes de OIPBs Associadas segundo o disposto nos
,	 park fos 4 a 7, do Artigo 14; e
c) A Reserva Especial estabelecido nos termos do parágrafo 4,

do Artigo 16.

CAP/TULO VI
Operações
ARTIGO 16

Sisposiçoas 	 .
A.	 Uso dos Recursos 

1.	 Os recursos e'meios do Fundo serão usados exclusivamente para
alcançai seus Objetivos e desempenhar suas funções.

B.	 Duas  Contas	 .
O Fundo estabelecerá duas Contas separadas e nelas manterá

seus recursos: uma PriMeira Conta, com recursos obtidos na forma
prevista no parágrafo 1, do Artigo. 17, para contribuir para o
financiamento de estoques de produtos de base; e uma Segunda Conta, com
recursos obtidos na forma prevista no parágrafo 1, do Artigo 18, Para
financiar iniciativas no campO dos produtos de base que não a formação
de estoques, sem par em risco a unidade integral do Fundo. Esta
separação de Contas refletir-se-á nas prestações de contas do Fundo.
3. Os recursos de cada Conta serão retidos, usados, assignados,
investidos ou utilizados em qualquer outra forma de modo inteiramente
separado com relação aos onerados por perdas nem utilizados para
atender a Compromissos derivados das operações ou outras atividades da
outra Conta.

C.	 A Reserva Especial 
4.	 O Conselho de-Governadores estabelecerá, com os lucros da
Primeira Conta, livres de despesas administrativas, uma Reserva
Especial, que não excederá 10 por cento do Capital de Contribuição
Direta alocado à Primeira Conta, para saldar compromissos derivados de
empréstimbs contraídos na, Primeira Conta, tal como estabelecido no
parágrafo 12; do Artigo 1.7. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 2 e
3, deste Artigo,. o Conselho de Governadores decidirá por Maioria
AltaMente Qualificada como dispor de quaiaquer lucros líquidos não
destinadós à Reaerva Especial.

D.	 Poderes Gerais
5. Além de quaisquer poderes estabelecidos em outras partes
deste Convênio, o Fundo poderá exercer os seguintes poderes com relação
a suas operações, sujeitos aos princípios gerais de operação e aos
termos deste Convênio e com ambos compatíveis:

a) Tomar empréstimos de Membros, de instituições financeiras
internacionais e, para as operações da Primeira Conta, em
mercados de capital, de acordo com a lei do país em que o
empréstimo seja tomado, contanto que o Fundo tenha obtido
a aprovação de tal país e de qualquer país em cuja moeda
tenha sido feito o empréstimo;

b) Investir fundos que em qualquer tempo não sejam
necessários para suas operações, co instrumentos
financeiros que o Fundo poderá determinar, de acordo com a
lei do país em cujo território o investimento seja feito:

c) Exercer outros poderes necessários para promover seus
objetivos e funções e para implementar as disposições
deste Convénio.

E.	 Princípios Gerais de Operação
6. O Fundo operará de acordo com as disposições deste Convênio e
.com quaisquer regras e regulamentos que o Conselho. de Governadores
adote, segundo o parágrafo 6, do Artigo 20.
7. O Fundo tomará providencias pára assegurar que os proventos
de qualquer empréstimo ou doação feitos pelo Fundo ou dos quais o- Fendo
tenha participado sejam usados para os propósitos desse empréstimo ou
dessa doação.
e. Todo título emitido pelo Fundo exibirá em seu verso uma
declaração visível no sentido de que não constitui obrigação de
qualquer Membro, salvo disposição em contrário expressa no título.
9.	 O Fundo procurará manter razoável diversificação em seus
investimentos.
10. O Conselho de Governadores adotará regras e regulamentos
adequados para a aquisição de bens e serviços com os recursos do Fundo.
Tais regras e regulamentos conformar-se-ão, como regra geral, com os
princípios das concorrências internacionais entre fornecedores nos

territórios dos Membros e darão preferencia apropriada a peritos,
técnicos e fornecedores de países em desenvolvimento Membros do Fundo.
11. O Fundo estabelecerá relações estreitas de trabalho com
instituições financeiras internacionais e regionais e poderá, na medida
do possível, estabelecer tais relações com entidades nacionais de
Membros, sejam públicas ou privadas, que se ocupem de investimento de
fundos de desenvolvimento em iniciativas de desenvolvimento de produtos
de base. O Fundo poderá participar em co-financiamentos com tais
instituições.
12. Em suas operações, e dentro de sua esfera de competência, o
Fundo cooperará com órgãos Internacionais de Produtos de Base e OIBPs
Associadas na proteção dos interesses de países em desenvolvimento
importadores, se tais países forem afetados adversamente por medidas
tomadas dentro do Programa Integrado para Produtos de Base.
13. O Fundo operará de maneira prudente, tomará as providencias
que considerar necessárias para conservar e salvaguardar seus recursos
e não se engajará em especulação monetária.

ARTIGO 17
A Primeira' Costa

A.	 Recursos 
Os recursos da Primeira Conta consistirão de:
a) Subscrições de Ações de Capital de Contribuição Direta por

Membros, exceto quanto à parte de suas subscrições que
possa ser alocada à Segunda Conta, segundo o parágrafo 3,
do Artigo 10;

b) Depósitos em dinheiro de OIPBs Associadas nos termos dos
parágrafos 1 a 3, do Artigo 14;

c) Capital de Garantia, dinheiro em lugar de Capital de
Garantia e Garantias proporcionados por participantes de
CND:o Associados nos termos dos parágrafos 4 a 7, doA) 

d) Contribuições voluntárias alocadas á Primeira Conta;
e) Proventos de empréstimos contraídos nos termos do Artigo

15;
f) A Reserva Especial mencionada .no parágrafo 4, do Artigo

16;
h) Stock Warrants de OIPBs Associadas nos termos dos

parágrafos 8 e 9, do Artigo .14;
B.	 Princípios das Operações da primeira Conta

2.	 A Junta Executiva aprovara os termos dos tramites para tomada
de empréstimos para operações da Primeira Conta.
3.	 .0 Capital de Contribuição Direta alocado ,à Primeira Conta.
será empregado:

à) Para aumentar a capacidade de crédito do Fundo com
respeito a- suas operações da Primeira Contar

b) Como capital de giro, para sustentar as necessidades de
liquidez a curto prazo da Primeira Conta; e

c) Para prover • recursos para	 cobrir as despesas
administrativas do Fundo.

4.	 O Fundo cobrará juros sobre empréstimos concedidos a OIPBs
Associadas às taxas mais bakicas que sejam compatíveis com sua
capacidade de obter financiamento e com a necessidade de cobrir os
custos com os empréstimos que contraia para a obtenção dos recursos
concedidos em empréstimos a tais OIPBs Associadas.
5. O Fundo pagará sobre todos as' depósitos co dinheiro e outros
saldos em dinheiro de OIPRs Associadas as taxas apropriadas,
compatíveis com o rendiMento de seus investimentos financeiros e
levando em consideração a taxa cobrada sobre empréstimos concedidos a
OIPBs Associadas o o custo da tomada de empréstimos para operações da
Primeira Conta.
6. O Conselho de Governadores adotará regras e regulamentos que
estabeleçam os princípios operacionais segundo os quais determinará as
taxas de juros cobradas e pagas segundo os parágrafos 4 e 5, deste
Artigo. Ao fazê-lo, o Conselho de Governadores orientar-se-á pela
necessidade de manter a viabilidade financeira do Fundo e terá presente
o principio do tratamento não discriminatório entre CaPBs Associadas.

C.	 Os REM
7. O AcorZST—Ue Associação especificará°, os RFM das OIPBs
Associadas e as providencias a serem tomadas no Caso de modificação dê
seus RFM.
e. Os RFM de uma OIPB Associa:da incluirão o custo de aquisição
de estoques, que se calculará peia multiplicação do volume autorizado
de seus estoques, tal como especificado no Acordo de Associação, por um
preço de compra apropriado, tal como fixado por essa OIPB Associada.
Além disso, uma OIPB Associada poderá incluir em seus RFM gastos
correntes especificados, excluídas as taxas de juros sobre empréstimos
concedidos, em um total não superior a 20 por cento dos custos de
aquisição.

D.	 Obrigação para com o Fundo por Parte das OIPBs 
Associadas e de seus Participantes 

9.	 Os Acordos de Associação estabeleceras, inter alia:
a) A forma pela qual a OIPB Associada e seus participantes

assumirão as obrigações para com o Fundo especificadas no
Artigo 14 com respeito a dePósitos, Capital de Garantia,
dinheiro em lugar de Capital de Garantia, e Garantias, e
stock warrants;

b) Que a OIPB Associada não tomará empréstimos de nenhuma
terceira parte paro- suas °Pernões de formação de estoques.
reguladores, a menos que a OIPB Associada e o Fundo tenham
chegado a acordo mútuo em bases aprovadas pela Junta
Executiva;

c) Que a OIPB Associada, será em qualquer tempo encarregada e
responsável, perante o Fundo, pela manutenção e
preservação de estoqües, em relação aos quais stock
warrants tenham sido dados em garantia ao Fundo ou
depositados em poder de um terceiro à disposição do Fundo,
e manterá seguro adequado, segurança apropriada e tomará
demais providencias em relação à guarda e administração de
tais estoques;

d) Que a 01PB Associada firmará acordos de créditos
apropriados com o Fundo especificando os termos e
condições de quaisquer empréstimos concedidos pelo Fundo e
essa oiPB Associada, inclusive a forma de reembolso do
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principal e o pagamento de juros;
e) Que a OIPB Associada manterá, quando proceder, o Fundo

informado das condições e evoluções dos mercados de
prOdttOs de base dos quais a OIPB Associada se ocupe.

E.	 Obrigações do Fundo para com OIPBs Associadas
Os Acordos de Associação estabelecerao, outrossim, inter

a) -Que, sem prejuízo das disposições da alínea a) do
parágrafo 11, deste Artigo, o Fundo providenciará o saque
pela OIPB Associada, a pedido, no todo ou em parte, das
somas depositadas nos termos dos parágrafos 1 e 2, do
Artigo 14;

b) Que o Fundo concedera empréstimos à OIPB Associada em um
montante de principal agregado não superior à soma do
Capital de Garantia não exigido, do dinheiro em lugar de
Capital de Garantia, e doa Garantias proporcionados pelos
participantes da 0/PB Associada em virtude de sua
participação nessa OIPB Associada nos termos dos
parágrafos 4 e 7, do Artigo 14;

c) Que, os saques e os empréstimos tomados por cada OIPB
Associada de acordo com as alíneas a) e b) acima serão
usados apenas para cobrir custos de formação de estoques
incluídos nos RPM, segundo o parágrafo 8, deste Artigo.
Para Cobrir tais custos não se utilizara mais do que a
soma incluída nos PFM de cada OIPB Associada para cobrir
gastos correntes especificados segundo o Parágrafo 8,
deste Artigo;

d) Que, salvo quanto ao disposto na alínea c), do parãgrafo
/1, deste Artigo, o Fundo colocará stock warrants 
imediatamente à disposição da OIPB Associada para uso em
suas vendas de estoques reguladores;

e) Que o Fundo respeitará o caráter confidencial das
informações proporcionadas pela OIPB Associada.

F.	 Inadimplemento de OIPBs Associadas 
11. No caso de inadimplemento iminente por parte de uma OIPB
Astociada em qualquer de seus empréstimos tomados ao Fundo, o Fundo
consultará com essa OIPB Associada sobre medidas para evitar tal
inadimplemento. Para remediar quaisquer inadimplementos por • parte de
uma OIPB Associada, o Fundo recorrerá aos seguintes , recursos, na
seguinte ordem, até o montante do inadimplemento:

a) Qualquer dinheiro da OIPB Associada inadimplente mantido
no Fundo;

b) Proventos das exigências de pagamento pro rata de Capital
de Garantia e Garantias proporcionadas por participantes
da OIPB Associada inadimplente co virtude • de sua
participação nessa OIPB Associada;

c) Sem prejuízo do disposto no parágrafo 15, deste Artigo,
qúaisquer stock warrants dados em garantia ao Fundo ou
depositados em poder de terceiros ã disposição do Fundo,
pela OIPB Associada inadimplente.

G.	 Compromissos Oriundos de Empréstimos tomados 
para a Primeira Conta 

12. No caso em que o Fundo não possa de outra maneira cumprir com
seus compromissos em relação ,a empréstimos tomados para a Primeira
Conta, ele os cumprira recorrendo aos recursos Mencionados abaixo, na
ordem indicada; fica entendido, no entanto que, se uma 0128 Associada
houver deixado de cumprir suas obrigações para com o Fundo, o Fundo já
terá recorrido, na maior medida possível, aos recursos mencionados no
parágrafo 11, deste Artigo;

a) A Reserva Especial;
81 Proventos de subscrições de Ações Integralizadas alocadas

à Primeira Conta;
c) Proventos de subscrições de Ações Integralizáveis;
d) Proventos de exigências de pagnnento oro rata de Capital

de Garantia e Garantias proporcionados por participantes
de uma OIPB Associada inadimplente em virtude de sua
participação em outras 01PBs Associadas..

Os pagamentos feitos por participantes de OIPBs Associadas
segundo a alínea d) acima serão reembolsados pelo Fundo tão logo quanto
póssivel com recursos proporciOnados segundo os parágrafos 11, 15, 16 e
17, deste Artigo; quaisquer desses 'recursos que permaneçam após tal
reembolso serão usados para reconstruir, na ordem inversa, os recursos
mencionados nas alíneas a), b) e o) acima.

Os proventos de exigências de pagamento pro rata de todo
Capital de Garantia e Garantias serão usados pelo Fundo, —Ws recorrer
aos recursos enumerados nas alíneas a), b) e c), do parágrafo 12, deste
Artigo, para cumprir qualquer de seus compromissos que não os oriundos
do inadimplemento de uma OIPB Associada.
14. Para possibilitar ao Fundo o cumprimento de quaisquer
compromissos que possam permanecer pendentes após recorrer aos recursos
mencionados nos parágrafos 12 e 13, deste Artigo, as Ações de Capital
de Contribuição Direta serão aumentadas no valor necessãrio para
cumprir tais compromissos e o Conselho de Governadores será convocado
em sessão de emergência para decidir sobre as modalidades desse
aumentO.

H.	 Alienação pelo Fundo de Estoques Confiscados 
1. O Fendo- terá liberdade para alienar estoques de produtos de
base confiscados a uma 0128 Associada inadiMplente de acordo com o
parágrafo 11, deste Artigo, contanto que 6 Fendo trate de evitar vendas
desfavoráveis de tais estoques, adiando as vendas em medida compatível
com a necessidade de evitar o inadimplemento das prOpriaa obrigações do
Fundo.
16. A Junta Executiva examinará, a intervalos apropriados,
alienações de estoques act quais o Fundo tenha recurso segundo a alínea
c), do parágrafo 11, deste Artigo, em consulta com a OIPB Associada
interessada e decidirá, por Maioria Qualificada, se deverá adiar tais
alienações.
17. OS proventos de tais alienações de estoques serão usados,
priteiramente, para o cumpriMento de quaisquer compromissos que o Fundo
tenha assumido ao toMar empréstimos para a Primeira Conta com respeito
à 0128, Asteciada interessada e, a seguir, Para reconstituir, Ua -ordem
inversa,, Cd recursos enuMeiados no parágrafo 12, deste Artigo.

=GO 18 
A Segunda Conta

A.
1.	 rec=s2 Segunda Conta consistirão,

a) Na parte do Capital de Contribuicão Direta alocada
Segunda Conta segundo o parágrafo 3, do Artigo 10;

b) Em contribuições voluntárias feitas à Segunda Conta;
6) Na renda líquida de que venha a diSpor, de tempo em tempo,

a Segunda Conta;
d) Em empréstimos tomados;
e) Em quaisquer outros recursos colocados à disposição do

Fundo, ou recebidos ou adquiridos por ele, Pará as •
operações de sua Segunda Conta nos termos deste Convênio.

B.	 Limites Financeiros para a Segunda Conta

	

2.	 O valor agregado de empréstimos e doacoes feitos pelo Fundo e
do montante com que neles participe, através das operações de sua
Segunda Conta, não ultrapassará o valor agregado dos recursos da
Segunda Conta.

C.	 Princípios Operacionais da Se.unda-Conta 
3. O Fundo podara conceder ou participar da concessão de
empréstimos e, salvo quanto ã parte do Capital de Contribuição Direta
alocada a Segunda Conta, poderá fazer doações para o financiamento de
iniciativas no campo dos produtos de base que não a formaçãO de
estoques, com os recursos da Segunda Conta, sujeito às disposições
deste Convênio e, em particular, aos seguintes termos e condições:

a) As iniciativas serão aquelas que visem ao desenvolvimento
de produtos de base, com vistas a melhorar as condições
estruturais dos mercados e a estimular a competitividade e
as perspectivas a longo prazo de produtos de base
específicos. Tais iniciativas incluirão pesquisa e
desenvolvimento, 	 incrementos	 de	 produtividade,
comercialização e medidas destinadas a 	 em geral
através de financiamento conjunto	 ,e assistência
técnica, a diversificação vertical, se elas iniciativas
empreendidas isoladamente, como co caso de produtos de
base perecíveis e de ou.ros produtos de base cujos
.problemas rio possam ser esolvidos adequadamente pela
formação de estoques, seja., em complementação ou em apoio
ás atividades de formação de estoques.

b) As iniciativas serão patrocinadas e acompanhadas
conjuntamente por produtores e consumidores no âmbito de
um órgão Internacional de Produtos de Base.

c) As operações do Fundo na Segunda Conta podem tomar a forma
de empréstimos ou doações a um órgão Internacional de
Produto de Base co a uma agência deste, ou a um Membro ou
Membros designados por tal órgão Internacional de Produto
de Base em termos e condições que a Junta Executiva julgar
apropriados, levando em consideração a situação econômica
do órgão Internacional de Produto de Base ou do Membro ou
Membros em questão e a natureza e os. requisitos da
operação proposta. Tais empréstimos poderão ser
respaldados por garantias governamentais ou outras
convenientes apresentadas pelo Órgão Internacional de
Produto de Base ou pelo -Membro ou Membros designados por
tal órgão.

d) O órgão Internacional de Produto de Base que patrocine um
projeto a ser financiado pelo Fundo através de sua Segunda
Conta submeterá ao Fundo uma proposta escrita detalhada
especificando o propósito, duração, localização e custo do
projeto e a agência responsavel por sua execução.

e) Antes da concessão de qualquer empréstimo ou doação, o
Diretor Gerente apresentará ã Junta Executiva uma
avaliação detalhada da proposta juntamente com suas
recomendações e, com a orientação do Comitê Consultivo,
quando proceder, segundo o parágrafo 2, do Artigo 25. As
decisões com respeito à seleção e aprovação de propostas
serão tomadas pela Junta Executiva por Maioria Qualificada
de acordo com este Convênio e com quaisquer regras e
regulamentos para as operações do Fundo adotados de acordo
com elo.

f) Para a avaliação de propostas de projetos a ele
apresentadas para financiamento, o Fundo usará, como regra
geral, os serviços de instituições internacionais ou
regionais e poderá usar, quando apropriado, os serviços de
outras agências e consultores competentes especializados
no assunto. O Fundo poderá também confiar a tais
instituições a administração de empréstimos concedidos ou
doações e a supervisão da implementação de projetos por
ele financiados. Tais instituições, agências e consultores
serão selecionados de acordo com regras e regulamentos
adotados pelo Conselho de Governadores.

g) Ao conceder ou participar da concessão de qualquer
empréstimo, o Fundo levará em consideração as perspectivas
de que o tomador do empréstimo e todo garante estejam em
posição de cumprir com suas obrigações para com o Fundo em
relação a tais transações.

h) O Fundo firmará acordo com o órgão Internacional de
Produto de Base, sua agência, Membro oU Membros
interessados, especificando os valores, termos e condições
do empréstimo a ser concedido ou doação e estipulando,
inter alia, as garantias apropriadas, govermamentais ou de
outra' natureza, segundo este Convênio e quaisquer regras e
regulamentos estabelecidos pelo Fundo.

i) Os recursos a serem fornecidos dentro de 'qualquer operação
de financiamento serão postos ã disposição do beneficiário
apenas para cobrir despesas relacionadas com o projeto na
medida em que elas efetivamente ocorram.

j) O Fundo não refinanciarã projetos inicialmente financiados
por outras fontes.

k) Os empréstimos serão reembolsáveis co moeda ou nas moedas
em que foram concedidas.

1) O Fundo evitará, na medida do possível, a duplicação das
atividades da Segunda Conta com as de instituiçõeá
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financeiras internacionais e regionais existentes, mas
podara participar de co-financiamentos com tais
instituições.

m) Ao determinar suas prioridades para o uso dos recursos da
Segunda Conta, o Fundo dará a ênfase devida a produtos de
base de interesse para os países de menor desenvolvimento
relativo.

n) Ao considerar projetos para a Segunda Conta será dada a
onfase devida aos produtos de base de interesse para
países em desenvolvimento, particularmente os de pequenos
produtores-exportadores.

o) O Fundo levará em consideração a conveniõncia de não
destinar um montante desproporcional dos recursos de sua
Segunda Conta em benefício de um produto de base em
particular.

D.	 Tomada-de Empréstimos para a Segunda Conta
4. A tomada de emprestimos do Fundo para a Segunda Conta, nos
termos da alínea a), do porOgrefo 5, do Artigo 16, efetuar-se-á segundo
regras e regulamentos a serem adotados pelo Conselho de Governadores e
estará sujeita ao seguinte:

a) Tal tomada de empréstimos será feita em termos
concessionais a serem especificados em regras e
regulamentos a sered adotados pelo Fundo e seus proventos

•não re-emprestados em termos que sejam mais concess•onais
do que aqueles em foram obtidos.

b) Para efeitos contábeis, os proventos dos empréstimos
tomados serão alocados a uma -conta de empréstimos
concedidos, cujos recursos serão mantidos, usados,
empenhados, investidos ou utilizados de qualquer outra
forma, de maneira inteiramente separada de outros recursos

, do Fundo, inclusive os outros recursoa da Segunda Conta.
c) Os ostros recursos do Fundo, inclusive outros recursos da

Segunda Conta, não se usarão para liquidar perdas, nem
• para o cumprImento de compromissos originários de
operações ou de outras atividades de tal conta de
empréstimos concedidos.

d) As tomadas de empréstimos para a Segunda Conta serão
aprovadas pela Junta Executiva.

CAPITULO VII
Organização e Gerência

ARTIGO 19
Estrutura do Fundo

O Fundo terá um Conselho de Governadores, uma Junta
Executiva, um Diretor Gerente 06 quadre de Pessoal que seja necessário
ao desempenho de suas funções.

ARTIGO 20 
Conselho de Governadores

	

1.	 O Conselho • de Governadores será investido de todos os poderes
do Fundo.
2. Cada Membro designará um Governador e um suplente para
participar do Conselho de Governadores à discrição do Membro que o
indica. O suplente poderá participar das reuniões mas poderá votar
apenas na essência do titular.
3. O Conselho de Governadores poderá delegar à Junta Executiva
autoridade para exercer quaisquer poderes do Conselho de Governadores,
salvo os poderes de:

a) Determinar a política-base do Fundo;
b) Acordar termos e condições para adesão a este Convênio

segundo o Artigo 56;
c) Suspender em Membro;
dl Aumentar ou reduzir as Ações de Capital de Contribuição

Direta;
e) Adotar eMendas 4 este Convênio;
E) Terminar as operações do Fundo e distribuir os ativos do

Fundo segundo o Capitulo IX;-
Nomear o Diretor Gerente;
Decidir sobre recursos impetrados por Membros contra
decisões tomadas pela Junta Executiva no que concerne à
interpretação ou aplicação deste Convênio;

i) Aprovar as prestações de Conta anuais do Fundo comprovadas
por auditores;

j) Decidir, nos termos do parágrafo 4, do Artigo 16, sobre
rendas líquidas após a devida alocação ã Reserva Especial;

E) Aprovar propostas de Acordos de ASSOCiaCaln
1) Aprovar propostas de acordos com outras organizações

internacionais segundo os parágrafos 1 e 2, do Artigo 29;
m) Decidir a recomposição de recursos da Segunda Conta,

segundo o Artigo 13.
4. O Conselho de Governadores realizará uma reunião anual e as
reuniões extradordinOrias que decidir, ou as que forem convocadas por
15 Governadores que tenham pelo menos um quarto do total de votos, ou
as solicitadas pela Junta Executiva.
5. O avarjrn para qualquer mamilo do Conselho de Governadores
sara constituido pela maioria dos Governadores que detenham não menos
que dois terços do total de votos.
6. O Conselho de Governadores estabelecerã, por Maioria
Altamente prialificada, as regras e regulamentos Compatíveis com este
Convénio que julgue necessários à condução dos trabalhos do Fundo.
7. Os Governadores e os suplentes exercerão suas funções sem
remuneração pelo Fundo a menos que o Conselho de governadores decida,
por Maioria Qualificada, pagar-lhes adequadamente diárias e despesas de
viagens incorridas com o comparecimento a reuniões.

8. A cada reunião anual o Conselho de Governadores elegerá um
Presidente dentre os Governadores. O Presidente deterá o cargo até a
eleição de seu sucessor e poderá ser reeleito para um mandato
sucessivo.

ARTIGO 21 
Votuç:n no ConselRo dç Governadores

	

1.	 Os votos no Ctmselho de Goveruadores çerão distriluides ostr
os Estades-umbros segundo Anexo D.

2. As decisões do Conselho de Governadores serão tomadas, sempre
que possível, sem votações.
3. 'Salvo disposição em contrário neste Convénio, todas as
matérias tratadas pelo Conselho de Governadores serás decididas por
Maioria Simples.
4. O Conselho de Governadores poderá, por regras e regulamentos,
estabelecer procedimento pelo qual a Junta Executiva possa obter um
voto do Conselho sobre uma questão específica sem que seja convocada
uma reunião do Conselho.

ARTIGO 22
Junta Executiva

1. A Junta Executiva serã responsãvel pela condução das
operações do Fundo e prestará conta dela ao Conselho de Governadores.
Para esse fim, a Junta Executiva exercerá Os 'poderes a ela conferidos
ao longo deste Convênio ou a ela delegados pelo Conselho de
Governadores. No exercício de qualquer delegação pele poder, a Junta
Executiva tomará decisões de acordo com os mesmos critérios de maioria
que se aplicariam se tal 'poder houvesse permanecido com o COnselho de
Governadores.
2. O Conselho de Governadores elegerá 28 Diretores Executivos e
dm suplente para cada Diretor Executivo na forma indicada nó Anexo E.
3. Os Diretores Executivos e seus suplentes serão eleitos por um
mandato de dois anos e poderão ser reeleitos. Eles permanecerão em seus
cargos até que seus sucessores sejam eleitos. O suplente pode
participar das reuniões, mas sã poderá votar na ausáncia do titular.
4. A Junta Executiva funcionará na sede do Fundo e se reunirá
com a freqdáncia requerida pelos trabalhos do Fundo.
5. a) Os Diretores Executivos e seus suplentes exercerão suas
funções sem remuneração pelo Fundo. O Fundo poderá, no entanto, pagar-
lhes adequadamente diãrias e despesas de viagens incorridas par,
comparecimento a reuniões.

b) Sem prejuízo da alínea a) acima, os Diretores Executivos e
seus suplentes serãe remunerados pelo Fundo se o Conselho de
Governadores decidir, por Maioria Qualificada, quê eles prestarão seus
serviços em tempo integral.
6. O quorum para qualquer reunião da Junta Executiva será
constituído pela maioria dos Direteres Executivos que detenham não
menos de dois terços do total de votos.
7. A Junta Executiva poderá convidar os chefes executivos de
OIPEs Associadas e de Orgãos Internadionais de Produtos de Dose para
participar, sem direito a voto, das deliberações da Junta Executiva.
e.	 A Junta Executiva convidará o SecrétOrio Geral da UNCTAD para
comparecer às reuniões da Junta Executiva como observador.
9. A Junta Executiva poderá convidar osrepresentantes de outros
organismos internacionais interessados para comparecer a suas reuniões
Como observadores.

ARTIGO 23 
Votacões na Junta Executiva

1. Cada Diretor Executivo terá direito ao número de .votos
atribuível aos Membros que ele representa. Esses votos não precisam ser
editidos em bloco.
2. As decisões da Junta Executiva serão tomadas, sempre que
possível, sem votação.
3. Salvo disposição em contrário neste Convênio, todas as
natérias tratadas pela Junta Executiva serão decididas por Maioria
Simples.

ARTIGO 24 
Diretor Gerente e 'Quadro de Pessoal

1. O Conselho de Governadores noMeará, por Maioria Qualificada,
o Diretor Gerente. Se no momento de sua nomeação, a pessoa nomeada
estiver exercendo o cargo de Governador, ou de Diretor Executivo, ou de
Suplente, ele deverá renunciar a tal cargo antes de assumir suas
funções como Diretor Gerente.
2. O Diretor Gerente conduzirá, sob a direção de êonselho de
Governadores e da Junta Executiva, os trabalhos ordinários do Fundo.
3. ". O Diretor Gerente será o,funcionãrio executivo principal do
Fundo e o Presidente da Junta Exedutiva, e, participará de suas reuniões
sem direito a voto.
4. O mandato do Diretor Gerente será de quatro anos e ele poderá
ser reconduzido ao cargo por um mandato Sucessivo. Deixará, no entanto,
de exercer seu cargo a qualquer momento em que o Conselho de
Governadores assim o decidir por Maioria Qualificada.
5. O Diretor Gerente será responsável pela organização, nomeação
e demissão do quadro de pessoal de acordo com regras e regulaMentos de
pessoal a serem adotados ptlo Fundo. Ao nomear o pessoal, o Diretor
Gerente, imbuído da importância fundamental de assegurar ás mais altos
níveis de eficiência e de competéncia técnica, levará em consideração a
conveniência de recrutar pessoal de acordo com a mais ampla
representação geográfica possível.
6. O Diretor Gerente e o quadro de pessoal, no desempenho de
suas funções, prestarâo serviços exclusivamente ao Fundo 5 a nenhuma
outra autoridade. Cada Membro respeitará a natureza internacional desse
serviço e se absterá de qualquer tertativa de influenciar o Diretor
Gerente ou qualquer componente do pessoal no desempenho de sus fusuõss.

ARTIGO 25 
Comité Consultivo

1. al O Conselho de Goverhadores, levando em consideração. a
necessidade de tornar operacional o Segunda Conta tão logo quanto
possível, estabelecerá, com a possive/ brevidade, um Comité Consultivo
de acordo com as regras e regulamentos a serem adotados pelo Conselho
de Governadores, para agilizar as operações da Segunda Conta.

b) Na composição do Comité Consultivo dever-se-ão levar em
consideração a necessidade de uma distribuição geográfica ampla e
eJOitativa, a proficiência individual em matéria de desenvolvimento de
produtos de base e a conveniência de uma representação ampla de
intexesses, inclusive de contribuint, ',dentários.

As funçõ,, do Comité Consultivo serão:
a) ACSOCC.TIr a Junta Executiva em aspectos técnicos e

econandcos dos programas de atividade riopostos por Órgãos
faternrctonais de	 ProJutos do	 Pese ao Fundo para

A)
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financiamento e co-financiamento através da Segunda Conta
e quanto õs prioridades a serem atribuidas a 'tais
propostas;

b) AsSeSsolal., a pedido da Junta Executiva, em aspectos
específicos ligados é avaliação de determinados projetos
cujo financiamento, através da Segunda Conta, esteja sob
consideração;

c) Assessorar . a Junta Executiva quanto a diretrizes e
critérios para a determinação das prioridades relativas
entre as medidas a serem tomadas no ambito da Segunda
Conta, para procedimentos de avaliação, para prestação de

. assistência em matéria de doações e de concessão de
empréstimos e	 para co-financiamentos com outras
instituições financeiras 	 internacionais e	 nutras
entidades;

d) comentar relatõrios do Diretor Gerente sobre a supervisão,
implementação e avaliação de projetos financiados através
da Segunda Conta.

ARTIGO 26 
Disposições Orçamentarias e de Auditoria

1. As despesas administrativas do Fundo serão cobertas com
recursos da Primeira Conta.
2. 0. Diretor Gerente preparara um orçamento administrativo
anual, que	 será examinado	 pela Junta Executiva e transmitido,
juntamente cem as recomenda;ões desta, ao Conselho de Governadores para
aprovação.
3. O Diretor Gerente Providenciara uma auditoria independente e
'externa anual das contas do Fundo. A prestação de contas , aPes
aprovação pelos auditores e eXame pela Junta Executiva, será
transMitida, juntamente com as recomendações'. desta, ao Conselho de
Governadores para aprova,Ao. •

ARTIGO 27
Localizaçao dg Se,:'e

A sede do Fendo será localizada no lugar escolhido pelo
Conselho de„:,Goverhadores, por Maioria Qualifi'cada, sé possiVel ara suu
priMeira reunião anual.. Q Fundo poderá, poi'decisão . do Conselho de
.Governadoes, estabelecer, se necessário, outros ,escritérios, no
território de qualquer Membro.

ARTIGO 28
Publicaçao de rei aturdo.

O Fundo emitirá e transmitirá aos Membros um relatório anual
que contenha uma prestação de contas aproVada por ~iteres. Após sua
adoção pelo Conselho de Governadores, o relatório e a prestação de
cOntas serão remetidos, para informação, ã Assembléia Geral das Nações
Unidas, à Junta de Comercio e Desenvolvimento da UNCTAD, a 01PBs
Associadas e a outras organizações internacionais interessadas.

ARTIGO 29
Relações cem as Nações Unidas e Outras Organizações

1.. . .0 Fundo poderá iniciar negociações com as Nações Unidas com
vistas a concluir Acordo para estabelecer relações entre o Fundo e as
Nações Unidas cofio uma das agencias especializadas de que trata o
Artigo 57 da Carta das Nações Unidas. Qualquer Acordo concluído segundo
o Artigo 63 da Carta requererá a aprovação do Conselho de Governadores,
apOs recebida a respectiva recomendação da Junta Executiva.
2. O Fundo poderá estabelecer estreita cooperação com a UNCTAD e
com as organizações do sistema das Nações Unidas, outras organizações
intergovernamentaia, instituições financeiras internacionais,
organizações não-governamentais e agencias governamentais ligadas a
campos correlatos de atividades e, se necessário, celebrar Acerdos com
tais órgãos.
3. O Fundo poderá estabelecer entendimentà de trabalho com os
Orgias mencionados, no paragrafo 2 , deste Artigo, se a Junta Executiva
assim o decidir.

CAP I •TULO VIII
Retirada e Sepensão de Membros e,
Retirada de OIPBs Associadas

ARTIGO 30
Retirada de Membros

Um Membro poderá, a qualquer tempo, salvo o disposto na
agnea b), do parágrafo 2 , 4o Artigo 35, e segundo as disposições do
Artigo 32, retirar-se do Fundo mediante notificação por eacrito ao
Fundo.. Tal retirada tornar-se-é efetiva na data especificada na

notificação, não podendo ser anterior a doze meses contados ap8s o
recebimento da notificação pelo Fundo.

ARTIGO 31 
Suspensa° de membros

1. Se um Membro deixar de cumprir qualquer de suas obrigações
financeiras para com o Fundo, o Conselho de Governadore5 poderá, salvo
o disposto na alínea b), do parágrafo 2 , do Artigo 35, por Maioria
Qualificada, suspender sua participação no Fundo. O Membro que tenha
sido suspenso deixará automaticamente de ser Membro por um ano a partir
da data de sua suspensão, a menos que o Conselho de Governadores decida
estender a suspensão por novo periodode um ano.
2. Quando o Conselho de Governadores estiver convencido de que o
Membro suspenso cumpriu suas obrigações financeiras para com o Fundo, o
Conselho restaurara o Membro em sua condição de participante dó Fundo.
3. Durante sua suspensão, o Membro não poderá exercer quaisquer
direitos decorrentes deste Convénio, salvo o direito à sua retirada do
Fundo e à arbitragem durante o término das operações do Fundo, mas
continuará sujeito ao cumprimento de todas as suas obrigações
decorrentes deste Convênio.

ARTIGO 32 
Liquidaçao de contas

/. Quando um Membro deixar de sê-lo, permanecerá responsável
pelo cumprimento de todas as exigências feitas pelo Fundo e pelos
pagamentos pendentes até a data em que deixar de ser Membro num
respeito a suas obrigaçõçs para num o Fundo. Permanecerá, outrossim,

responsável pelo cumprimento de suas obrigações com respeito a seu
Capital de Garantia, até que se tenham tomado providências
satisfatõrias ao Fundo, segundo os parágrafos 4 a 7 , do Artigo 14.
Cada Acordo de Associação disporá que se um participante da respectiva,
OIPB Associada deixar de ser Membro, a OIPB Asàociada assegurara que
tais providências estejam concluídas em data não posterior aquela em
que o Membro deixar de se-lo.
2. Quando um MembrO deixar de sê-lo, o Funde providenciará a
reaquisição de suas Ações de forma compatível com os parágrafo 2 e 3
do Artigo 16, como parte da liquidação de contas com esse Membro, e
cancelará seu Capital de Garantia desde que as obrigações e os
requisitos especificados co parágrafo 1 , deste Artigo, tenhaM sido
cumpridos. O preço de reaquisição das Ações será o valor comutaste nos
livros do Fundo à data em que o Membro deixar de sê-lo, não obstante,
qualquer soma que se deva ao Membro na implementação dessa providencia
poderá ser aplicada pelo Fundo para liquidar Ocápromisso não saldado
por esse Membro para com o Fundo, segundo o parágrafo 1	 , deste
Artigo.

ARTIGO 3'i

Retirada de OIPlia Associadas
1. Uma 0120 Associada poderá, segundo os ternas e condições do
Acordo de Associação, dar, por terminada sua asseciação com o Fundo,
contanto que tal 0120 Associada reembolse todos os empréstimos não
saldados recebidos do Fundo antes da data em que sua retirada se tornar
efetiva. A OIPB Associada e seus participantes permanecerão
responsáveis, a partir de então, apenas pelo ediprimento das.exigencias
feitas pelo Fundo antes daquela data com respeito g suas obrigações
para com O Fundo.
2. Quando uma OIPB Associada deixar de ser associada ao Fundo,
este, após o cumprimento das obrigações especificadas ao parágrafo 1
deste Artigo:

a) Providenciará o reambelso de qualquer depõsito em dinheiro
e a devoluçãos de quaisquer stock _warranta em seu poder
para a conta dessa 0120 Associada;

b) Providenciará g devolução de qualquerdinhairo depositado
em lugar de Capital de Garantia e cancelará o 7,apital de
Garantia e Garantias Correspondentes.

CAPITULO IX
Supensão e Término das Operações e

Liquidação das Obrigações
ARTIGO 34

Suspensão menn7RMIN-Nas Operações	 -
Em uma emergência, a Junta Executiva podara suspender as

operações do Fundo que julgar necessário, ate que a questão venha a ser
novamente objeto de consideração e ação por parte do Conselho de
Governadores.

ARTIGO 35 
Termino das Operações

1. O Conselho de Governadores poderá dar por terminhdas as
operações do Fundo mediante decisão tomada pelo voto de dois terços do
número total de Governadores detentores de um mínimo de três quartos do
total de votos. Uma vez decidido o término das operações, o Fundo
cessare Imediatamente todas suas atividades, salvo as que forem
necessárias á realização e a conserva, ordenadas de seus ativos e ã_
liquidação das obrigações pendentes.
2. Até a liquidação total de suas obrigações e a distribuição
final de seus ativos, o Fundo permanecera existindo, e todos os
direitos e deveres do Fundo e de seus Membres, nós termos deste
Convênio; permanecerão vigentes, com as seguintes exCeções:

a) O Fundo não estará obrigado a Providenciar o saque., ' a
pedido, de depósitos de 012135 Associadas, segundo a alínea
a), do parágrafo 10 , do Artigo 17, ou a conceder novos
empréstimos a OIPBs Associadas, segunde â alínea b), do
parágrafo 10 , do Artigo 17;

b) Nenhum membro _poderá. retirar-se ou ser suspenso depois de
tomada a decisao de termine de Operações.

AR1'IG0.36 
Liquidação das Obrigaçoesr disposiçaes gerais

1. A Junta Executiva tomará as providências ,necessarias para
assegurar a realização ordenada dos ativos do Fundo. iates de efetuar
qualquer pagamento a credores diretos, a junta Exedutiva devera, por
Maioria Qu'alificada, fezes as reservas ou tomar as providencias que
julgar necesearias de modo g assegurar aos credores eventuais uma
distribuiçao pro rata com-os credores diretos.
2.	 .	 suo será feita distribuição dos ativos segundo este Capitulo
ate quer

a) Todos os .compromissos da Conta em questão tiverem sido
liquidados ou cumpridos: e

b) O Conselho de Governadores tiver decidido fazer uma
distribuição por Maioria Qualificada.

3.	 Após decisão do Conselho de Governadores nos termos da alínea
b), do parágrafo 2 • deste Artigo, a Junta Executiva procederá a
distribuições sucessivas de quaisquer ativos remanesCentes da Conta em
queatão gté que a totalidade de tais ativos tenha sido distribuída. Ta/
distribuieão a qualquer Membro ou a qualquer participante em uma OIPB
Associada que não seja Membro, estará Sujeita é liqüidação prévia de
todos os créditos pendentes do Fundo contra aquele Membro ou
participante e será efetuada ã época e em moeda ou outros ativos, que o
Conselho de Governadores julgar justos e equitativos.

ARTIGO 27 
Liquidação das Obrigações: Primeira Conta

1. Quaisquer empréstimos a' OIPBs Associadas com relação a
operações da Primeira Conta, pendentes 'a época da decisão de terminar
as operações do Fundo, serão reembolsados pelas OIPBs Associadas
interessadas, no prazo de 12 meses a partir da decisão de término das
operações. Ao reembolsarem, tais empréstimos, as OIPBs Associadas
receberão de volta os stock warrants dados em garantia ao Fundo ou
depositados em poder de terceiros, a disposição do Fundo, relativos
aqueles empréstimos.

ria"— i-~"—~,
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2. • Os stock warrants dados em garantia ao Fundo ou depositados
em poder de terceiros a disposição do Fundo, relativos a produtos de
base adquiridos com depósitos 'à vista de OIPBs Associadas serão
devolvidos a tais OIPBs Associadas, de forma compatível com o disposto
na alínea b), do parágrafo 3, deste Artigo, no que se refere a
depósitos em dinheiro a superãvits, na medida em que tais OIPBs
Associadas houverem plenamente cumprido com suas obrigações para com o
Fundo.

3. Os seguintes compromissos assumidos pelo Fundo com relação a
operações da Primeira Conta serão cumpridos pari pasãs, mediante o uso
dos ativos da Primeira Conta, segundo os paragrafos 12 a 14, do Artigo
17:

a) Os montantes até o valor de qualquer Capital de Garantia
exigido Para pagamento por parte dós Membros e por eles
pago segundo a alínea d), do parágrafo 12 e o parágrafo
13, do Artigo 17, serão distribuídos a tais Membros pro
rata a suas Ações no valor total do Capital de Garantia
eiiig'ido e pago;

b) Os montantes até o valor de quaisquer garantias exigidas e
pagas pelos participantes em . OIPBs Associadas, que não
sejam Membro., segundo a alínea d),. do parágrafo 12 e o
parágrafo 13, do Artigo 17, serão distribuídos a tais
participantes pra rata a suas Ações no valor total de tais.
Garantias exigidas e pagas.

5. A distribuição de quaisquer ativos da Primeira Conta,
remanescentes após . as distribuições previstas no parágrafo 4, deste
Artigo, será feita aos Membros pra rata a suas subscrições de Ações de
Capita/ de Contribuição Direta alocadas à Primeira Conta.

ARTIGO 38
Liquidação das Obrigações; Segunda Conta

1. Os compromissos assumidos pelo Fundo com relação a operações
da Segunda Conta serão liquidados mediante a utilização dos recursos da
Segunda Conta, nos termos do parágrafo 4, do Artigo 18.
2. A distribuição de quaisquer ativos remanescentes da Segunda
Conta será feita primeiramente aos Membros, até o valor de suas
subscrições de AÇCAU de Capital de Contribuição Direta alocadas àquela
Conta nos termos do 'parágrafo 3, do Artigo 10, e a partir dal a
contribbinte. daquela Conta pro reta a nua participação no montante
total contribuído nos termos do Artigo 13.

ARTIGO 39
Liquidação d;-5EFIgWoes: Outros

Ativos do fundo
1. Qualquer outro ativo será realizado em época ou épocas a
serem determinadas pelo Conselho de Governadores, à luz das
recomendações feitas pela Junta Executiva e segundo os procedimentos
determinados pela Junta Executiva por Maioria Qualificada.
2. Os proventos obtidos da venda de tais ativos serão utilizados
para liquidar pro rata as obrigações referidas no parágrafo 3, do
artigo 37, e no paragrafo 1, do Artigo 38. Quaisquer ativai
remanescentes serão distribuídos primeiramente de acordo com os
critérios e com a ordem especificados no parágrafo 4, do Artigo 37, e,
a partir dal, a Membros pra rata a suas subscrições de Ações de Capital
de Contribuição Direta.

CAP/TULOX
Personalidade Jurídica, Privilégios e Imunidades

ARTIGO 40 
Finalidades

Para habilitar o Fundo a desempenhar as funções que lhe foram
confiadas, a personalidade jurídica, privilégios e imunidades
estabelecidos neste capítulo serão atribuídos ao Fundo no território de
cada Membro.

ARTIGO 41 
Personalidade Jurídica do Fundo

O Fundo terá personalidade jurídica plena e, em especial, a
capacidade de concluir acbrdos internacionais com Estados e
organizações internacionais, firmar contratos, adquirir e alienar bens
imóveis e móveis e instaurar processos legais.

a) Por credoreade recursos emprestados ao Fundo, com relação
a tais empréstimos;

b) Por compradores ou portadores de títulos emitidos pelo
Fundo, com relação a tais títulos; e

c) Por cessionários e sucessores, das pessoas acima referidas
com relação às transações acima mencionadas.

Tais ações mi poderão ser levadas aos tribunais de jurisdição
competente nos locais que o Fundo tenha acordado por escrito com a
outra parte aceitar para tais fins. No entanto, se não existir
disposição quanto ao foro, ou se um acordo sobre a jurisdição de tais
tribunais não vigir por razões não imputáveis à parte que move a ação
legal contra o Fundo, tal ação poderá ser levada a um tribunal
competente no lugar onde o Fundo tiver sua sede ou onde tiver indicado
um agente para a finalidade de aceitar intimações ou notificações
judiciais.

2. Não será Movida ação contra o Fundo por Membros, OIPBs
Associadas, órgãos Internacionais de Produtos de Base, ou seus
participantes, ou pessoas agindo em seu nome ou credores deles, salvo
nos casos do parágrafo 1, deste Artigo. Não obstante, as OIPBs
Associadas, os Orgãos Internacionais de Produtos de Base, ou seus
participantes, recorrerão a procedimentos especiais para dirimir
controvérsias entre eles e o Fundo que possam ter sido estabelecidos em
acordos com o Fundo e, no caso de Membros, neste Convênio e em
quaisquer regras e regulamentos adotados pelo Fundo.
3. Não obstante as disposições do parágrafo 1, deste Artigo, a
propriedade e os ,ativos do Fundo, onde quer que estejam localizados e
com quem quer que os detenha, serão imunes de busca, de toda forma de
pouse, execução hipotecária, apreensão, toda forma de embargo,
interdito ou outro processo judicial que impeça o desembole° de fundos
ou cubra ou impeça a alienação de quaisquer estoques de produtos de
base ou de atock warrants, e quaisquer outras medidas interlocutórias
antes de emissão de sentença fina/ contra o Fundo por um tribunal
competente segundo o parágrafo 1, deste Artigo. O Fundo poderá acordar
com seus credores um limite à propriedade ou aos ativos do Fundo
passíveis de execução para cumprir a'eentença'final.

ARTIGO 43
Imunidade dos Ativas CastraOutra. Ações

A propriedade e os ativos do Fundo, onde quer que estejam
localizados e com quem quer que os detenha, terão imunidade de busca,
requisição, confisco, expropriação e de qualquer forma de interferáncia
ou arresto, quer por ação executiva ou legislativa.

ARTIGO 44 
Imunidade dos Arquivo.

Oh arquivos do Fundo, onde quer que estejam localizados,
serão invioláveis.

ARTIGO 45
Isenção de ResWiTEgg—iobre os Afivos

Na medida necessária à execução das operações previstas neste
Convénio e nos termos deste Convénio, toda propriedade e ativos do
Fundo estarão isentos de restrições, regulamento., controles •
moratórias de qualquer natureza.

ARTIGO 46 
Privilégio de Comunicaçõe.

Na medida em - que for compatível com, qualquer convenção
internacional em vigor sobre telecomunicações, concluída sob a 'égide da
União Internacional de Telecomunicações de que um Membro seja parte, as
comunicações oficiais do Fundo receberão de cada , Membro o mesmo
tratamento dispensado'àS comunicações oficiaid dos demais Membros. 	 ^

ARTIGO 47
Privilégios e ----irdie/murs Individuais

Todos os Governadores, Diretores Executivos, seus suplentes,
o Diretor Gerente, os membros do Comité Consultivo, os peritos no
exercício de missões para o Fundo, e o pessoal, salvo as pessoas
contratadas para serviço doméstico do Fundo:

a) Terão imunidade de processo judicia/ referente a atos por
eles praticados em caráter oficial, salvo quando o Fundo
renunciar a tal imunidade;

b) Quando não forem nacionais do Membro em questão, gozarão
assim como os membros de suas famílias que vivam em sua
companhia, das nesmas imunidades quando as restrições de
imigração, requisitos para registro de estrangeiros e
obrigações de serviços nacionais, e das mesmas facilidades
referentes às restrições de câmbio que forem concedidas
por tal Membro aos representantes„ funcionários e
empregados de cível semelhante de outra. .instituições
financeiras internacionais de que seja membro;

c) Receberão o mesmo tratamento com respeito a facilidades de
locomoção dispensado por cada Membro aos representantes,
funcionários e empregados de nível semelhante de outraa
instituições financeiras internacionais de que seja
membro.

ARTIGO 48
ImunidanTWEEtãrias

1. No âmbito de suas atividades oficiais, o Fundo, seus ativos,
propriedade, renda, e suas operações e transações autorizadas por este
Convênio serão isentos' de toda tributação direta e de todos os impostos
aduaneiros sobre bens importados ou" exportados para seu uso oficial,
desde que isto não impeça qualqUer Membro de fazer incidir Suas taxas e
impostos aduaneiros normais sobre Produtos de base, originados no
território de tal Membro e que revertam ao Fundo em qualquer
circunstância. O fundo não alegará isenção de taxas que correspondam
apenaa aos custos de serviços prestadoa.
2. Quando compras de beco ou serviços de valor substancial
necessários às atividades oficiais dó Fundo forem feitas pelo Fundo ou
em nome dele, e quando o precO de tais compras incluir taxas og
impostos, medidas apropriadas serão tomadas por tal Membro, na medida
do possível e segundo a lei do Membro em questão, para conceder isenção
de tais taxas ou impostos ou tomar providências para seu reembolso. Os
bens importados ou comprados com a isenção prevista neste Artigo não
serão vendidos co alienados de outra forma no território do Membro que
concedeu a isenção sob condições acordadas com esse Membro.
3. Os Membros não farão incidir qualquer taxa sobre co salários
emolumentados, co qualquer outra forma de pagamento feito pelo Fundo
aos Governadores, Diretores Executivos, seus suplentes, os membros do
Comitê Consultivo, o Diretor Gerente e o pessoal, bem como os pontos
no exercício de missões para o Fundo, que não sejam seuo cidadãos,
nacionais, ou súditos.
4. Nenhuma tributação , de qualquer tipo incidirá sobre qualquer
obrigação ou título emitido ou garantido pelo Fundo, inclusive
quaisquer dividendos ou juros respectivos, por quem quer que os
detenha:

a) Se discriminar contra tal obrigação ou título pelo mero
fato de ter sido emitido ou de ser garantido peio Fonda,•

a) Compromissos peran 'te credores do Funde; e
b) COMpromisàos perante OIPBs Asssociadas com relação a

deposites em moeda e sunerãVits mehtiào. no Fundo; segundo
.os parágrafos 1, 2, 3, e 8, do Artigo 14, na medida em que
tais OIPBs Associadas tiverem Cbmprido plenamente suas
Obrigações para com o Fundo.

A distribuição de quaisquer ativos reffianescentes dá Primeira
Conto será feita de acordo cOm os seguiste. critérios e ha seguinte
ordein:

ARTIGO 42 
Imunidade de Processo Judicial

1. O Fundo gozará de imunidade de toda espécie de processo
judicial, salvo no caso de ações que venham a ser movidas contra o
Fundo:
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b) Se a única base jcisdicional para tal tributação for o
local Ou a moeda em que tiver sido emitido, exigível para
pagamentos ou pago, ou a loCalização de qualquer
escritório ou lugar de atividade mantidos pelo Fundo.

ARTIGO 49 
Renúncia a Imunidades, Isenções e Privilégios

1. As imunidades, isenções e privilégios previstos neste
capítulo são concedidos no interesse do Fundo. O Fundo poderá, na
medida em que determinar e sob as condições em que determinar,
renunciar a imunidades, isenções e privilégios previstos neste
Capítulo, nos casos em que sua ação não prejudique os interesses do
Fundo.
2. O Diretor Gerente terá o poder, que poderá ser a ele delegado
pelo Conselho do Governadores, e o dever de renunciar à imunidade de
qualquer um dos membros do pessoal e de peritos no exercício de missões
para o Fundo, nos casos em que a imunidade impeça o curso da justiça e
possa ser objeto de renúncia sem prejuízo dos interesses do Fundo.

ARTIGO 50 
Aplicaçao deste Capítulo

Cada Membro tomará as medidas necessárias para garantir a
aplicação, em seu territõrio, dos princípios e obrigações enunciados
neste Capitulo.

CAPITULO X/
Emendas

ARTIGO 51 
Emendas-

1. a) Qualquer proposta de emenda deste Convênio emanada de um
Membro será comunicada a todos os Membros pelo Diretor Gerente e
elevada à Junta Executiva que, por sua vez submeterá as recomendações
que fizer a respeito ao Conselho de Governadores.

b) Qualquer proposta de emenda deste Convênio que emane da
Justa Executiva Será comunicada a todos os Membros pelo Diretor Gerente
e elevada ao Conselho de Governadores.
2. As emendas serão adotadas pelo Conselho de Governadores por
Maioria Altamente Qualificada. As emendas entrarão em vigor seis meses
depois de adotadas, salvo especificações em contrário pelo Conselho de
Governadores.
3.	 . Não obstante o parágrafo 2, deste Artigo, qualquer emenda que
modifique:

a) O direito de qualquer Membro de retirar-se do Fundo;
b) . Qualquer requisito de maioria de voto previsto neste

Convênio;
c) As limitações de responsabilidade previstas no Artigo 6;
d) O direito de subscrever ou não Ações de Capital de

Contribuição Direta nos termos do parágrafo 5, do Artigo
97

e) O procedimento para introduzir emendas a este Convênio;
não entrará em vigor até que aceita por todos os Membros. Presumir-se-á
que foi dada a aceitação a não ser que qualquer Membro comunique sua
objeção ao Diretor Gerente por escrito dentro do prazo de 6 meses após
a adoção da emenda. Tal prazo poderá ser estendido pelo Conselho de
Governadores por ocasião da adoção da emenda, a pedido de qualquer
Membro.
4. O Diretor Gerente comunicará imediatamente a todos os Membros
esq Depositário quaisquer emendas que venham a ser adotadas, bem como
a data de entrada em vigor de tais emendas.

CAP/TULO XII
Interpretação e Arbitragem

ARTIGO 52
Interpretação

1. Qualquer questão relativa à interpretação ou aplicação das
disposições deste Convénio que venha a surgir entre qualquer Membro e o
Funde ou entre Membros será submetida ã decisão da Junta Executiva.
Será assegurado a tal Membro ou Membros o direito de participar das
deliberações da Junta Executiva durante a consideração de tal questão,
segundo as regras e regulamentos a serem adotados pelo Conselho de
Governadores.
2. Em qualquer caso em que a Junta Executiva houver emitido uma
decisão nos termos do parãgrafo 1 , deste Artigo, qualquer Membro
Poderá requerer, dentro de um prazo de três meses a partir da data de
comunicação da decisão, que a questão seja submetida ao Conselho de
Governadores, o qual decidirá a respeito em sua prOxima reunião por
Maioria Altamente Qualificada. A decisão do Conselho de Governadores
será definitiva.
3. Non casos em que o Conselho de Governadores for incapaz de
chegar a uma decisão nos termos do parágrafo 2 , deste Artigo, a
questão ' será submetida à arbitragem, segundo os procedimentos
estabelecidos no parágrafo 2 , do Artigo 53, se qualquer Membro assim
requerer dentro do prazo de três meses após o dia final de consideração
da questão pelo Conselho de Governadores.

ARTIGO 53
Arbitragem

1.	 O tribunal de arbitragem será composto de três árbitros. Cada
parte em disputa indicará um árbitro. Os dois árbitros assim indicados

nomearão um terceiro árbitro', que será o Presidente. S., dentro de 45
dias a partir do recebimento do pedido de arbitragem, uma ou outra
parte ainda não houver indicado um árbitro, ou se dentro de 30 diàs
partir da indicação dos dois árbitros o terceiro árbitro não houver
sido nomeado, uma ou outra parte poderá requerer ao Presidente da Corte
Internacional de Justiça, ou a outra autoridade que tenha sido prevista
pelas regras e regulamentos adotados pelo Conselho de Governadores, a
indicação de um árbitro. Se o Presidente da Corte Internacional de
Justiça houver side instado nos termos deste parágrafo a indi car um
árbitro e se o Presidente for nacional de um Estado parte na (lis)._ . ou
se for incapaz para cumprir seus deveres, a autoridade para indicar um
Arbitre recairá sobre o Vice-Presidente da Corte, ou se estiver
.igua/mente excluído, sobre o mais velho dentre os Membros da Corte que
não estiverem excluidOs e que ocupar o dcargo há mais, tempo. O
procedimento para arbitragem será fixado pelos árbitros, mas o
Presidente terá plenos poderes para resolver todas as questões de
procedimento em qualquer caso de desacordo a respeito. Um voto
majoritário dos árbitros será suficiente para se chegar a uma decisão,
que será definitiva e compulsória para as partes.
3. A menOs que um Acordo de Associação estabeleça um
procedimento diferente para a arbitragem, qualquer , disputa entre o
Fundo e uma OIPB Associada estará sujeita à arbitragem segundo os
procedimentos previstos no parágrafo 2 , deste Artigo.

CAPITULO XIII
Disposições Finais

ARTIGO 54 
Assinatura e ratificaçao, aceitação ou aprovação

1. Este COnvánio estará aberto para assinatura por todos os
Estados relacionados no Anexo A, e pelas organizações
intergovernamentais especificadas no inciso a), do Artigo 4, na Sede
das Nações Unidas em NOVa York, de 1 de outubro de 1980 até um ano após
a data de sua entrada em vigor.

2. Qualquer Estado signatário ou organização intergovernamental
signatária poderá tornar-se parte deste Convênio mediante ó de/ao- sito de
instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação em prazo de 18 meses
apõe a data de sua entrada em vigor.

ARTIGO 55
D-JIWETWEro

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o Depositário deste
Convênio.

ARTIGO 56 
Adesao

Após a entrada em vigor deste Convênio, qualquer Estado ou
organização intergovernamental especificada no Artigo 4 poderá aderir .a
este Convênio nos termos e condições acordados entre ó Censelho de
Governadores e àquele Estado ou organização intergovernamental. A
adesãO se efetuará mediante o depOsito de um instrumento de 'adesão
junto ao Depositário.

ARTIGO 57
Entrada em . Vigor

1. Este Convênio entrará em vigor na data do recebimento -pelo
Depositário dos instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação de
pelo menos 90 Estados, desde que o montante de suas- subscrições de
Ações de Capital de Contribuição Direta totalize um mínimo de dois
terços do total das subscrições de Ações de Capital de Contribuição
Direta alOcadas a todos os Estados especificados no Anexo A e que se
tenha atingido um mínimo de 50 por cento da meta de compromissos de
contribuições voluntárias á' Segunda Conta especificadas no parágrafo 2,
do Artigo 13, e ainda desde que os requisitos acima tenham sido
preenchidos até 31 dê março de 1982 ou até uma data posterior que
fixem, por maioria de dois turcos, os Estados que tenham depositado
tais instrumentos até o final daquele período. Se os requisitos
anteriores não forem preenchidos até essa data posterior, os Estados
que tenham depositado tais instrumentos em tal data posterior poderão
fixar, por maioria de dois terços, uma data subseqUente. Os Estados em
questão comunicarão ao Depositário decisões tomadas nos termos deste
parágrafo.
2. Para qualquer Estado ou organização intergovernamental que
depositar um instrumento de ratificação, aceitação ou apro vação aPõe a
entrada em vigor deste Convênio, e para qualquer Estado ou organização
intergovernamental que depositar um instrumento de adesão, este
Convênio entrará em vigor na data de tal depOsito.

ARTIGO 58 
Reservas

Não poderão ser feitas reservas com respeito a nenhuma das
disposições deste Convênio, salvo com relação ao Artigo 53.

Em fá do que os abaixo-assinados, devidaffiente autorizados
para tal, apuseram suas assinaturas neste Convênio nas datas indicadas.

Celebrado em Genebra, aos :vinte e sete dias de junhb, de mil
novecentos e oitenta, em original nas línguas árabe, chinesa, inglesa,
francesa, russa e espanhola, cujos textos são igualmente autênticos.

ANEXOA
Subscrição de Ações de Capital de Contribuição Direta

	

Ações /ntegralizadas	 Ações Integralizãveis	 T o t a /
Número Valor (Unidades	 Número Valor (Unidades	 Número Valor (Unidade

	

de Conta)	 de Conta)	 de Conta)

105	 794 480	 2	 15 133	 107	 809 612
309	 2 338 040	 101	 764 214	 410	 3 102 253
103	 779.341	 1	 7 566	 104	 786 9/3
351	 2 655 831	 121	 915 543	 472	 3 571 375

1 010	 13 753 412	 C31	 6 287 738	 2 650	 20 051 149

Estado

Afeganistão
Africa do Sul
Albãnia
República Democrãtica Alemã
República Federal da Alemanha
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Estado
Ações /ntegralizadas ,

Número	 Valor (Unidades
de Conta)

N2:g 
Integralizáveis
Valor (Unidades

de Conta)
Número,T solalíeloUndjde 

AltO Volta	 . 101 764 214 7 566 102 771 780
Angola 117 885277 60 532 125 945 809
Arábia Saudita 105 794 480 15 133 107 809 612
Argélia 118 892 844 68 098 127 960 942
Argentina 153 1 157 670 2 196 728 179 1 354 398
Austrália 425 3 215 750 15 1 187 936 582 4 402 686
Áustria 246 1 861 352 7 529 653 316 2	 391 005.
Bahamas 101 764 214 7' 566	 • 102 771 780
Bahrain 101 764 254 7 566 102 771 780
Bangladesh 12? 976 075 1 105 931 143 1 082 505
'Barbados 102 771 780 7 566 103 779 347
Bélgica
Benin

349
101

2 640 699
764 214

12, 915 543
7 566

470
102

3 556 242
771 780

Birmánia 104 786 913 15 133 106 802 046
Rep. Sov. Soc. da Bielorússia 100 756 647 o 100 756 647
Bolívia 113 855 011 45 399 119 900 410
Botsuana 101 764 214 7 566 102 771 780
Brasil 338 2 557 467 11 870 144 453 3 427 612
Bulgária 152 / 150 104 2 189 612 177 1 339 265
Burundi 100 .	 756 647 '	 o 100 756,647
Butão 100 746 647 o 100 756 647
Cabo Verde 100 756 647 O 100 -	 756	 647
República Unida dos Camarões 116 877 711 60 532 124 938 242
Canadá 732 ,	 5 538 657 30 2 315 340 1 038 7 854 997

República Centro-Africana 102 ,	 771 780 1	 7 566 103 779 347
Chile 173 1 309 000 35.	 264 827 208 1 573 826
China 1 111 8, 406	 350 . 489	 4 700 0op 1 600 12 106 354
Chipre ,
Cingapura
Colõmbia

100
134
151

756 647
1 013 907
1 142 537

o	 o,
17	 128 630
25	 189 162

100.
151,
176

756.647
1 142 537
/ 331 699

Comoros 100 756'647 o	 o 100 756 647
Congo	 • 103 779 347 1	 7 566 .	 104 786 913
República da Coréia'
Rep. ,Dem. Rop. da Coréia

151
104

1 142 537
786 913

25	 189 162
2	 15,133

176
106

/	 331 699,
802'046

Costa do Marfim - 147 1	 112 271 22	 166,462 169 1 278,744
Costa Riba.
Coveite
P.,4 d.
Dinamarca

118
103
184

'	 242

892 844
779 347

'	 1	 392 231
1.831	 086

El	 60.532
.	 1	 7 566

41	 310225,
68	 514 520

126
104 ,
225,
310

953 375,
786 913

1 702 456
2 345 606.

-pjibdti . 100 756 647 o	 .0 100 .	 756 647
Dominica	 •	 . .....	 100 756 647 O	 O iod 756647
República Dominicana 121 915 543 10	 75.665 131 991 206
Equador	

.
117 885 277 ,	 o	 •	 60	 532 125 945 809

Egito	 . 147 1	 112 271 • 22	 166 462 169 1 278 734
El Salvador 158 892 844 o	 68 098 /27 960 942
EMirados Árabes' Unidos 101 764	 214 1	 7' 566 102 771 780'
Espanha'.	. 447 3	 382 213 167	 1 263 601 614 4 645 813
Estados Unidos da America 5 012 37	 923 155 2 373	 17 955 237 7 385 55 878 392
EtiOpia
Flji

108
105

817 179 ,
794.480

4	 30 266
2	 15 133

112
107

847 445
609,612

.Filipi000 183 1 384 664 40	 302 659 223 1 687 323
Finlándia 196 1 483 028 46	 348 058 242 1 831 086
Finnçà 1 385 10 479 563 621	 4 698 779 2 006 15 118 342
Gabão 109 824 745 4	 30 266 113 855 011
Grambia 102 7/1 780 1	 7 566 103 779 347
Gana 129 976 075 14	 105 931 143 1 082 005
GrOcià 100 756 647 o	 '	 o 100 756 647
Granada 100 756 647 o	 o 100- 756 647
Guatemala 120 907 977 10	 .	 75 665 130. 983 641

, Guiafia 108 817 179 4	 30 266 112 847 445'
Guiné	 . 105 794 480 2	 15 133 107 809 612
Guiné . Bissau 100 756 647 o	 o 100 756 647
Guiné Equatorial 101 764 214 1	 7 566 102 771 780
Haiti
Honduras
Hungria
/émen
remen Democrático
índia
Indonésia
Iran
trague
Irlanda
/slándia
Israel
Itália
Iugoslávia

103 ;
110
205
101
101
197
181
126
111
100
100
118
845
151

779 347
832 312

/ 551 127
764 214
764,214

1 490 595
1 369 531

953 375
839 878
756 647
756 647
892 844

6 393 668
1 142 537

2	 15 133
5	 17 832

51	 385 890 ,
1	 7 566
1	 7 566

47	 355 624
39	 295 092
12	 90 798
6	 45 399

°	
o

o	 .	
O

a	 60 532
360	 2 723 930
24	 181 595

105
115 ,
256.
102
102
244
220
138-
117
100
100
126

1 205
175

794 480
870 144

1 937 017
771780
771 780

1 846 219
1 664 623
1 044 173

885 277
756 647
756 647
953 375

9 117 598
1 324 132,Jamaica

Jata°
Jordánia

113
2 303

104

855 011
17 425 584

786 913
1

6	 45 499
064	 8 050 726

2	 15 133

119
3 367

106.

900 410
25 476 309

802 046
Kampuchea Democrática 101 764 214 1'	 7 566 104 771 780
Rep. Pop. bem. do Laos
LesotO
Líbano
Libéria

101
100
105
116

764 214
756 647
794 480
692 844

o	 "0
B	 o
2	 15)133
8,	 60 532

101
loa
107
126

764 214
756 647
809 612
953 375

Jamahiriya árabe da Líbia
Liechtenstein
Luxemburgo
Madagascar
Maláui
Malásia

105
100
100
106
103
248

794 480
756 647
756 647
802 046
779 347

1 876 485

3 •	 22.699
o	 O
o	 -	 o
3	 22 699
9	 7 566

72	 544 786

108
100
100
109
104
320

817 179
756 647
756 647
824 745
786 P13

2 421 271
Maldivas
Mali
Malta
Marrocos
Mauricio
Mauritãnia
Máxieo

100
103
101
137
109
108
144

756 647
779 347
764. 214

1 036 607
824 745
817 179

1 089 572

'1 N

-0	 o
1	 -7 566
1	 ,	 9 '566	 •

18	 136 196	 .
s	 .	 37	 832
4.	 30	 266

21	 •	 158 896

•	 100
104
102
155
114
112
165

756 647
786 913
771 780

1	 172 503
862 578
847 445

/ 248 468
Moçambique 106 002 044 3	 21 699 109 824 745

15069



Ações Znoegraliziveio
Número Valor (Unidades

de Cantai

O	 o
1	 7 566

O
o

45 39
7 56

1	 121 06
4	 370 75

15	 1 203 06
1	 83 23

22 69
60 53
15 13

1	 128 63
12	 953 37

52 96

45	 3 473 01
2	 151 32

7 56

52 96
7 56

52 96

7 56
O	 90 79

15 /3
1	 90 79

/2	 960,94
10	 824 74

15 13
136 19616
45 399

3	
7 566

93	 703 682
3	 22 699
o	 o
2	 15 133
6	 45 399

O

68 098

853'	 6 454'200
30 266
75 665

. 4	 30 266
22	 166 462
27 	 204 295
O	 O

Total
Número Valor (Unidade

de Conta)...

100	 756 647
104	 786 913
100	 756 647
101	 764 214

120	 907 977
102	 771 780
150	 1 134 971
251	 1 890 184
100	 756 647
J00	 756 647
589	 4 456 652'
133	 1 006 341
108	 817 179
124	 . 938 242
107	 809 613
153	 1 157 670
488	 3 692 438
100	 756 647
100	 756 647
123	 930 676

	

1 510
	

11 425 372

	

162
	

1 225 768

	

104
	

786 913

	

100
	

756 647

	

100
	

756 647

	

100
	

756 647

	

100
	

756 647

	

100
	

756 647

	

101
	

764 214

	

100
	

756 647

	

120
	

907 977

	

104
	

786 913

	

120
	

907 977

	

/01
	

764 214

	

102
	

771 780

	

136
	

1 029 040

	

106
	

802 046

	

136
	

1 029 040

	

490
	

3 707 571

	

435
	

3 291 415

	

106
	

802 046

	

155
	

1 172 803

	

1/9
	

900 410

	

104
	

786 913

	

385
	

2 913 092

	

108
	

817 179

	

100
	

756 '647

	

105
	

794 480

	

119
	

900 410

	

100
	

756647

	

100
	

756 647

	

127
	

960 942

	

2. 718
	

20 565 669

	

11/
	

S39 878'

	

130
	

983'641

	

112
	

847 445

	

169
	

1 278 734

	

184
	

1 392 231

	

/00
	

756'647

1,5010	 sEçAc) 1
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Estado

MOnaco
Mongólia
Nabru
Nepal

Nicarágua
Níger
Nigéria
Noruega
Nova Zelândia
Omã
Países Beiras.
Paquistão
Panamá
Papua-Nova Guiné
Paraguai
Peru
Polónia
Portugal
Qatar
QUÕfiid
Reino Unido da Grã-Bretanha
é Irlanda do Norte
Romênia
Ruanda
Santa Lúcia
Samoa
San Marino
Santa Sé
São Vicente e as Grenadinas
São Tomé e Príncipe
Seicheles
Senegal
Serra Leoa
República Árabe da Síria
Ilhas Salomão
Somália
Sri Lanka
Suazilãndia
Sudão
.Suécia
Suíça
Suriname
Tailândia
llepOblica Unida da Tanzânia
Tchade
Tchecoslovãquia •
Togo
Tonga
Trinidacle Tobago
Tunísia
Turquia
Republica Socialista Soviética
da Ucrãnia	 100
Uganda	 1/8
União das Repúblicas Socialistas
Soviétiàas	 1 865
Uruguai	 107
Venezuela	 120

108
Zaire	 ' 147
Zãmbia	 157
Zimbãbue	 100

ANEXOS
Disposições especiais para os países de menor

desenvolvimento relativo, nos termos do
parágrafo 6, do Artigo 11.

1.	 Os Membros pertencentes à categoria de .países de menor
desenvolvimento relativo, tal como definida pelas Nações Unidas,
pagarão as Ações Integralizadas referidas na alínea 	 do	 parágrafo 1,
do Artigo 10, do seguinte modo:

a) Será feito um pagamento de 30 por cento em trás parcelas
iguais ao longo de um período de trás anos;

b) Subsegnentemente, será feito outro pagamento de 30 por
cento em parcelas, cabendo à Junta Executiva determinar a
forma e'época desse pagamento;

c) Após os pagamentos a) e b) acima, os 40 por cento
restantes serão cobertos pelos Membros mediante o depósito
de notas promissórias irrevogáveis, não-negociãveis e não
geradoras de juros, cabendo à Junta Executiva determinar a
forma e-época do pagamento.

2. Não obstante as disposições do Artigo 31, um pais de menor
desenvolvimento relativo não terá seus direitos de membro suspensos se
deixar de cumprir com as obrigações financeiraS referidas no parágrafo
1, deste Anexo sem que lhe seja assegurada plena oportunidade de
defender seu caso, dentro de um prazo razoável, e de convencer o
Conselho de Governadores de sua incapacidade de cumprir com tais
obri9e0e..

ANEXOC
Critérios de habilitaçao para os órgãos
Internacionais de Produtos de Base

1. • O órgão Internacional de Produtos de Base deverá ser criado
em base intekgovernamental, com participação aberta a todos os Estados
Membros das Nações Unidas ou de qualquer de suas agências
espeóializadas ou ainda da Agência Internacional de Energia Atômica.

Ações In7.egralizadas
Número Valor (Unidades

de Conta)

100	 756 647
103	 779 347
100	 756 647
101	 764 214

114	 862 578,
101	 764.'214
134-	 1 013 907
202	 1 528 427
100	 756 047
100	 756 647
430	 3, 253 583
122	 922 110
los	 794 480.
116	 877 711
105	 794 480
136	 1 029 040
362	 2 739 063
100	 756 647
100	 756 647
116	 877 771

	

1 051	 7 952 361

	

142	 1 074 439

	

103	 • 779 347

	

100	 756 647

	

100	 756 647

	

100	 756 647

	

100	 756 647

	

100	 756 647

	

101	 764 214

	

100	 756 647

	

113	 855 011

	

103	 779 347

	

113	 855 011

	

101	 764 214

	

101	 764 214'

	

124	 938 242

	

104	 786 913

	

124	 938 242

	

363	 2 746 629

	

326	 2 466 670

	

104	 786 912

	i37 	 1 036 607

	

113	 855 011

	

103	 779 347 •

	

292	 2-209 410

	

105	 794 480"

	

100	 756 647

	

103	 779 347

	

113	 855 011

	

100	 756 647

756 645
892 844

14 111 469'
809 612
907 977
917 179

1 112 271
1 187'936.

756 647

2. Tratará com continuidade de aspectos de comércio, produção, e
consumo do produto de base em questão.
3. Dele serão membros produtores e consumidores que representem

' uma parcela adequada das exportações e das IMportaçbes do produto de
base em tela.
4. Terá processo decisório eficaz que traduza os interesses dos
participantes.
5. Terá condições de adotar método apropriado para assegurar o
bom çumprimento de quaisquer responsabilidades técnicas ou outras
decorrentes de nua associação a atividades da' Segunda Conta.

ANEXOD
Alocação de Votos -

1.	 Cada Estado Membro referido no inciso a), do Artigo 5, terá;
a) 150 votos.bãsicos;
b) O número de votos a ele alocado relativo às Ações de

Capital de Contribuição Direta que houver subscrito,
'cOnforme estabelecido no apêndice deste Anexo;

c) Um voto para cada 37.832 Unidades de Conta de Capital de •
Garantia que houver fornecido;

d) Quaisquer votos a ele alocados em conformidade com o
parágrafo 3, deste Anexo.

2.	 Cada Estado Membro referido no inciso b), do Artigo 5, terá:
a) 150 votos básicos;	 •
b) . Um número de votos relativo às Ações de Capita/ de

Contribuição Direta que houver subscrito, a ser
determinado pelo Conselho de Governadores por uma Maioria
Qualificada com base ha alocação de votos ,prevista no
apêndice deste Anexo;

c) Um voto para cada 37.832 Unidades de Conta de Capital de
Garantia que houver fornecido;

d) Quaisquer votos a ele alocados em conformidade com o
parágrafo 3, deste Anexo.

•



U;Yiggs

150
150
150
150
150
iSo
'150
150
150
150
150

150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150-
150
150
aso
150
150
150
130
150
150
150
150
150
150
150-
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150-
150

150
1 50
150
150
/50
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
-150
150 ,
'no
150
150
150
150
150

150
150

150
150
150
150
150
150
150

31.450

Votos
Adi-aunais

266
226
159
159
243

1.915
338
230

5.352
205.
197

493
207
243
208
159
159
210
261
616
193'
,201
197
299
220
216
319
21.0
159
157
193
195
232
197
290
399

• 159
193
936
257
208
239
267
295
737-

193
237

2.400
313
201
193
193
/59
159
193
195
193
232
201
232
195
197
263
205
263
779
'691
205
295.
130
101
582
208
193
103
230
159

4.107
214
251
216
326
355
/93

79.924

Total

416
376
309
309
393

2.065
408
380 .

5.502
, 355

347

345
343
357
391
358-
309
309
360

768
343

347
449
370
366
469'
360
369
307
343
345
381
347
440
549
309
343

/.086
407
358
389
357-
445
887
309
343
387

2.550
463
15/
343
343
309
309
343
345
343
182
351
182
345
347
413
355
413
929
841
355
445
380
351
732
356
343
353
380-
309

4.257
364
401.
366
476
505
343

104.374 ,

.10 5

351

151	 301
245	 395
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Afeganistão,
'África do:Sul.
Albânia
República'MeMeerática-Alemã
Repúbliew Federal da Alemanha
AitO Volta
Angola
Arábia Saudita,
Argélia
Argentina	 .
Austrália
'Áustria"
Bahamas
Bahrain
Baagladesh
Barbadoá
Bélgica
Senis-
BirMãnia	 -
República Soviética Socialista
da,Bielorússia
Bolívia.
Botsuana
Brasil.
553-gíria

Butão
Cabo Verde
República Unida-dos Camarões
Canada..

r	 República Centro-Africana
Chile
China
Chipre
CingaPura
Colômbia
COmoroS
Congo,
República daa-Coréia

República Memocrãtica Popular
da Coréia. -
Conta do Marfim
.costa .Bica
CoVeite
Cuba
.Dinamarca
Djibuti
Dominica..
aepública 'Dominicana:
Equadór
Egito '	 -
El Salvador
Emiradob Arabes Gnidos
Espanha
ástados Unidos da Funerica
Etiópia
Fiji
Filipinas
jialãndia
França.
Gabão
Gãmbia
Gana
Grécia'
Granada
Guatemala
Guiana
Guiné
Guine Bissau
Guine 8quatorial
Haiti
Honduras
Hungria
Iémen	 '
Milan Democrático
índia
Indonésia

Estado

Iran
Iraque
Irlanda
Islãndia
Israel
Itãlia
Iugoslávia
Jamaica
Japão
Jordânia
kamPuehea Democrãtíca
República Popular Democrática
do Laos
LesotO
Idbano
Libéria
Jamabiriya Arabe da . Líbia
Aieehtenstein
Luxemburgo -
Madagascar
Malãui
Malícia
Maldivas

150	 207	 357	 Mali
150	 652	 802	 malta
150	 157	 307	 Marrocos
150	 713	 863 Maurício
150	 4.212	 4.362' Mauritãnia
150	 197	 347 'México
150	 241	 391 Moçambique
150	 207	 357 Monãco
150	 245	 395 Mongólia
150	 346	 496- maurn
150	 925	 1.075	 Nepal
150	 502	 652 Micarãgua
150	 197	 347	 Níger
150	 197	 347	 Nigéria
150	 276	 426	 Noruega
150	 199	 349 -Nova Zelândia
150	 747	 897	 Omã
150	 197	 347	 Países Baixos
150	 205	 355	 Paquistão

Panamá

	

151	 300 Papúa-Nova Guiné

	

230	 380 Paraguai

	

197	 347	 peru,

	

874	 1.024	 Polônia .

	

267	 417	 Portugal

	

193	 343 Qatar

	

193	 343	 Quénia

	

193	 343 Reino Unido da Grão-Bretanha

	

239,	 389 e Irlanda do Norte

	

1.650	 1.806	 Roménia'

	

199	 349 Ruanda

	

402	 552 Santa Lúcia

	

2.850	 3.000	 Samoa

	

193	 343 San Marino

	

291	 441	 Santa Sé

	

340	 490 São Vicente e as Granadinas
	193 	 343 são Tome e Príncipe .

	

201	 351 Seicheles

	

340	 490 Senegal
Serra Leoa
República árabe da Síria
Ilhas Salomão
Somãlia
Sri Lanka
Suazilándia
Sudão
Suécia
Suíça
Surinaffle
Tailàndia
República Unida da Tanzânia
Tchade.
Tchecoslováquia

-Togo
Tonga	 •

.Trinidad e Tobago .
Tunísia
Turquia
República Socialista Soviética
da Ucrânia
Uganda

'União das Repúblicas Socialistas
Soviéticas
Uruguai
Venezuela
Viet San
Zaire
Zâmbia
Zimbãbue

TOTAL GERAL.

ANEXOS 
Eleição dos Diretores Executivos

1. ,	 Os Diretores Executivos e seus suplentes serão eleitos,,por
escrutínio dos Governadores..,
2. A votação será: feita através de	 candidaturas.	 Cada
candidatura compreenderá uma pessoa designada por um Membro Para

3. - No caso de Ações não-subscritas ou adicionais de Capital de
Contribuição_Direta se tornarem disponíveis para subscrição nos termos
das alíneas b) e c), do parágrafo 4, do Artigo 9 e do parágrafo 3, do
Artigo 12, dois votos adicionais serão alocados a cada Estado Membro
para cada Ação adicional de Capital de Contribuição Direta que
subscrever.
4. O Conselho de Governadores manterá a estrutura de votação sob
constante exame e, se a estrutura de votação real diferir
signifiCativaMente daquela prevista no apêndice deste Anexo, fará os'
ajustamentàs necessãrios segundo os princípios, fundamentais que regem a
distribuição de votos refletida neste AilexO. Ao fazer tais ajustamentos
o- Conselho de Governadores levará eM consideração:

a) O número de membros;
b) O número de Ações de Capital de Contribuição Direta;
c) 6 mOmbanta do Capital de Garantia.

5. Ajustamentos na distribuição de votos Segundo o parágrafo 4,
deste Anexo; serão feitos Segundo as rdgras e regulamentos a serem
adotadOS . para este fim pela Cdaselho de GOVernadores em sua primeira
ieunião anual P6i Maioria Altamente QualifiCada.

A à E 00.0 
A PE N.D 1 C E

Alocaçaci'de Votos
EstadoVotos

BVa 's"4---Zs	 Adi-c-Mais	 Total

150
/50
/50
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150

/50
150
150
150
450
150
150
150
150
150
150

, 150
150
150
150
150
150
'150
150
150
150
150
150
150
150 •
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
/50
150

	

205
	

355

	

326
	

476

	

243
	

393

	

201
	

351

	

434
	

584

	

493
	

643

	

193
	

343

	

191
	

343-

	

253
	

403

	

241
	

391

	

326
	

476

	

245
	

395

	

197
	

347

	

976
	

1.126

	

11.738
	

11.888

	

216
	

366

	

207
	

357

	

430
	

580

	

385
	

535

	

3.188
	

3.338

	

218
	

368

	

199
	

349

	

276
	

426

	

159
	

309

	

193
	

343

	

251
	

401

	

216
	

366

	

207
	

357

	

193
	

343

	

197
	

347

	

203
	

353

	

222
	

372

	

387
	

537

	

197
	

347

	

197
	

347

	

471
	

621

	

425
	

575



ígoemoef~	

. A Imprensa Nacional
possui espaços próprios para eventos culturais

Os Interessados poderão procurar maiores esclarecimentos
pelo fone: 321-5566 — R.: 208 e 124.

ou no SIO — Quadra 6 — Lote 800 — CEP 70.604 — Brasília — DF

• AVISO

1072	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEGUNDA-FEIRA, 29 JUL 1991

Diretor Executivo e uma pessoa designada por esse mesmo Membro ou por
outro Membro para suplente. As duas pessoas que formam cada candidatura
pão têm de ter a mesma nacionalidade.
3. Cada Governador dePositará para uma só candidatura a
totalidade dos votos a que tiver direito o Membro que houver designado
aquele Governador nos tectos do Anexo D.
4.As 28 candidaturas que receberem o maior número de votos
serão. eleitas, , desde que nenhuma candidatura tenha, recebido menos de
2,5 por cento do total de votos.
5. Se não forem eleitas 28 candidatUras no primeiro eserutinio,
haverá um segundo escrutínio em que votarão somente:

a) Os Governadores que Votaram no primeiro escrutínio por uma
candidatura que hão foi eleita;

.b) Os Governadores cujos votos em favor de unm Candidatura
eleita forem julgados, nos termos do parágrafo 6, deste
Anexo, como tendo elevado os votos depositados por aquela
candidatura acima de 3,5 por cento'do total dg votos.

6. Para determinar se os' votos depositados por um Governador
deverão ser considerados como tendo elevado o total de qualquer
candidatura acima de 3,5 por cento do total de votos, considerar-se-á
que o percentual exclui, primeiramente, os votos do Governador que
tenha depositado o menor número de votos por aquela candidatura, e, a
seguir, 4)5 votos do Governador que tenha depositado o segundo menor
número devotos por aquela candidatura, e subseqUentemente, ate. chegar-
se . a 3,5 por cento, ou uma cifra abaixo de 3,5 por cento mas acima, de
2,l ,par cento; mas qualquer Governador cujos votos tenham de ser
computados pare, elevar o total de qualquer candidatura acima de 2,5 por
cento será considerado como tendo. depositado todos os seus votos por
aquela candidatura, mesmo que leve o total de votos por aquela
candidatura à exceder 3,5 por cento.
7. Se, em qualquer escrutínio, dois ou mais Governadorea
detentores de número equivalente de votos tiverem votado por uns meama
candidatura m os Votos de um ou mais, mas não de todos esses
Governadores puderem ser considerados como' tendo elevado o total de
votos aciata de 3,5 por cento do total de votos, a determinação de euale
deles terão o direito de votar no • próximo escrutínio, se este se fizer
necessário, será feita por sorteio.
e. .Para determinar se uma candidatura foi eleita no segundo
escrutínio, e quais os Governadores cujos votos serão considerado g como
tendo eleito essa candidatura, aplicar-se-ao os percentuais mínimo e
máximo especificados no parágrafo 4, e na alínea b), do parágrafo 5,
deste Anexo' e o procedimento descrito nos parágrafos 6 e 7, deste
Anexo.
9. Se, após um segundo escrutínio, 28 candidaturas nÃo houverem
sido eleitas, serão realizados escrutínios adicionais nas mesmas bases
ate serem eleitas 27 candidaturas. A partir de então, a vigesima oitava
Candidatura será eleita por maioria simples dos votos restantes.

No caso dq um-devernador votar por uma candidatura derrotada
no último escrutínio realizado, esse Governador poderá indicar uma
'candidatura eleita, com a concordância desta, pata representar na Junta
Executiva o Membro que indicou aquele Governador. Nesta hipótese, o
teto de 3,5 Por cento especificado na alínea b), do parágrafo 5, deste
Anexo náo se aplicará à candidatura assim designada. •
11. Quando um Estado aderir a este Convênio no intervalo entre as
eleições dos DiretoreS Executivos, poderá designar qualquer doe
Diretores Executivos, com a concordãncia deste, para represeAtã-lo co
Justa Executiva. - 	Caso, não se aplicará o teto de 3,5 por centO
ePecifieado na aínea b), do parágrafo 5, deste Anoto.

ANEXO F'
,	 Unidades de Conta

O valor de uma Unidade de Conta será a soma
seguintes unidades de moeda convettidaa eM qualquer ,uma
Dólar dos Estados Unidos da América
Marco alemão
len japonês	 .

'Franco, francês
Libra esterlina
Lira italiana
Guilder neerlandês
DO/ar canadense
Franco belga,
Riyal saudita
g rosa sueca
Rial iraniano
Dólar australiano
Peseta espanhola
Krone norueguês-
Schilling austríaco

Presidência da República

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA
Subsecretaria-Geral

DESPACHO DO SUBSECRETARIO-GERAL

SECRETARIA DA ADMIN/STRACAO FEDERAL

Exposição de Motivos
N9 083, de 18 de julho de 1991. .0 Senhor Presi-
dente aprovou a Exposição de Motivos e assinou o
Decreto. Em 26.07.91".
A Sua Excelência o Senhor
Doutor FERNANDO COLLOR
Presidente da' República
Senhor Presidente,

Tenho a honra de ;submeter h elevada considera-
ÇÃO de Vossa Excelência a inclusa proposta de Decreto encer-
rando o processo de extinção a que estava subeetida a FUNDA-
ÇÃO NACIONAL DE ARTE - FUMANTE, e, em decorrência, dispensan-
do dás funções de ' inventariante o Er. CARLOS !EDUARDO SONEIRA
DA SILVA, -tendo em vista o- disposta na Lei nz 8.029, de 12 de
abril de 1990, e no Decreto n z 99.240, de 07 de maio de 1990,
cem o encaminhamento do relatório final, por intermédio do
oficio SAF/GAB'n z 1.162, dó 31 de maio de 1991, A Secretaria
de Controle Interno da Presidência da Repúb/ica, conSoante
ccil:tur o artigo 7z , do Decreto nz 99.186, de 17 de março

2. Por oportuno, impende-me registrar as princi-
pais providências adotadas para a conclusão do processo ex-
tintório, a saber;

a) exame de todos os processos de agregação de tem-
po de serviço para efeito de comprovação de estabi-
lidade e acumulação indevida de cargos; b) rescisão
contratual de setenta e quatro servidores não está-
veis, que foram homologadas pelas Delegacias Regio-
nais do Trabalho, dentro do prazo legal para tal;
c) implantação da folha de pagamento co Sistema In-
tegrado de Administração de Pessoal (SIAPE); d) re-
gularização das férias dos servidores da extingilen--
da; e) transferência para o IBAC do orçamento para
o exercício de 1991, ocorrido em 26.02.91, não ten-
do havido ordenamento de despesas, por empenhamen-
to, à conta desse orçaMento; f) e saldo financeiro
ativo de 1990 apurado no montante de Cr$
112.068.233,29 foi encaminhado aos .5gAos cOdpeten-
tes , para a correspondente programação em favor do
IBAC; g) o inventariaste e os auditores da CISET/PR
não constataram falhas nem fraudes nos.registros e
análises da escrituração contábil da FUNARTE, em
extinção; h) regularização da conta "Ação a Ente-
gralizar" junto à Telecomunicações Brasileiras S.A.
- TELEBRAS, referentes às ações, dividendos e boni-
ficações, decorrentes às linhas telefônicas usadas;
i) conclusão dos inventários de bens móveis e mate-
rial de venda e revenda, sendo que os bens móveis
de consuirlo foram absorvidos pelo 'BAC, conforme
dispõe a lei; j) conclusão do levantamento analíti-
ca dos bens imóveis pertencentes A União, cujo re-
sultado foi encaminhado ao Departamento do Patrimô-
nio da União; 1) conclusão do levantamento e análi-
se dos contratos e convênios, com o cancelamento de
sete, arquivados quarenta e doi., rescindidos trin-
ta e sete contratos, sendo mantidos trinta e nove
absorvido. pelo IBAC; m) cobrança de todos ce, cré-
ditos da FUNARTE junto aos devedores, comodatários
e convenentes; n) transferência para o 15AC de to-
das as ações judiciais, mediante notificação aos
Juizos pertinentes; o) quanto ao pessoal, cuja
existência em 15.03.90, era de quatrocentos e de-
zessete servidores, nove servidores' foram devolvi-'
dos aos órgãos de origem, noventa e um foram demi-
tidos, cento e vinte e oito foram colocados em dis-
ponibilidade, oito foram apbeentadoa e Cento e oi-
tenta e um foram redistribuídos; p) o relatório fi-
nal e a prestação de contas final foram encaminha-
dos à Secretaria de Controle Interno da Preeidência
da República; e q) foram solicitadas nele InVenta-
riante as baixas da entidade junto ao Cadastro Ge-
ral de Contribuintes da Receita Federal, nas Juntas
Comerciais pertinentes e no Instituto Nacional de
Seguro Social.

3. Com o encaminhamento do relatório final, por
intermédio do Ofício SAF/GAB N . 1.162, de 31 de maio de 1991,
à Secretaria de Controle Interno da Presidência da República,
consoaste determina o artigo 7 . do Decreto n. 99.186, de 17
de março de 1990, resta como providência a extinção da enti-
dade com a edição do presente decreto e a aprovação desta Ex.,
posição de Motivos.

dos valores das
dessas moedas:

0.40
0.32
21
0.42
0.050
52
0.14
0.070
1.6
0.13
0.11
1.7
0.017
1.5
0.10
0.28

Qualquer alteração na lista de moedas que determinam o valor
de uma Unidade de Conta, e nos montantes dessas moedas, será feita
segundo regras e regulamentos adotados pelo Conselho de Governadores
por Maioria Qualificada, de. acordo com a prática de uma instituição
internacional monetária competente.
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